
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO LUIS 
CENTRAL PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL Di 
Fls.n°: OOi
FfCi:.n’:

EBACABAL-PM

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N." 074/2019/CPL/PMSL 
(PROCESSO N“ 060-19.635/2019/SEMOSP)

A CENTRAL PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO M UNICÍPIO DE SÃO LUÍS, por 
intermédio do Pregoeiro, designada pela Portaria n.° 01, de 02 de fevereiro de 2018, levam ao 
conhecimento dos interessados que, n£̂  forma da Lei n.® 10.520/2002, dos Decretos n."s 
44.406/2013 (Municipal), 5.450/200fe (Federal) e 8.538/2015 (Federal), da Lei 
Complementar n." 123/2006, alterada pèla Lei Complementar 147/2014 e, subsidiariamente, da 
Lei n.® 8.666/1993 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, farão realizar licitação 
na modalidade Pregão Eletrônico do tipo "MENOR PREÇQ", mediante as condições 
estabelecidas neste Edital.

DADOS DO CERTAME:

Orgão Requisitante: Secretaria Municipal ce Obras e Serviços Públicos -  SEMOSP
Objeto: Contração de empresa, através de a 
de equipamentos e máquinas pesadas oper£ 
terraplanagem e pavimentação-

ta de registro de preço, para a prestação de serviços de locação 
das por funcionários da mesma, para exêcutarem serviços de

Esclarecimentos: Até 23/04/2019 às 18:001Irs para o endereço andros.cpl@gmail.com
Impugnações: Até 24/04/2019 às 18:00 hrs para o endereço andros.cplíSJamail.com
Início da Sessão Eletrônica: 26/04/2019 às 09:30
Sistema Eletrônico Utilizado: COMPRASl 
Endereço Eletrônico: www.comprasnet.go\ 
UASG: 980921
Endereço para retirada do Edital: http://w

ÍET
^br

ww.saoluis.ma.gov.br/subportal_licitacoes.asp

NATUREZA DO 
OBJETO:

□AQUISIÇÃO 1 
K SERVIÇO 
□OBRAS E SERV];ÇOS DE ENGENHARIA.

FORMA DE 
DISPUTA:

□POR ITEM 
KPORLOTE 
□GLOBAL 1

APRESENTAÇÃO 
DE AMOSTRAS:

^NÃO
□  SIM -  Prazo para entrega da amostra: ( ) dias úteis.

VISITA TÉCNICA:
^NÃO 
□  SIM

Prazo para envio da proposta/ documentação: 02 (duas) HORAS

•

mailto:andros.cpl@gmail.com
http://www.comprasnet.go/
http://w
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□Licitação Exclusiva para ME/EPP -  Art. <̂8, 1 da Lei Complementar n° 123/06 
□Licitação com itens/lotes exclusivos para ̂ 4E/EPP e Ampla Participação -  Art. 48, III da Lei 
Complementar n“ 123/06 
Kl Licitação de Ampla,Participação

Valor Estimado do Certame: R$ 18.665. 
quatrocentos e quarenta e oito reais).

448,00 (Dezoito milhões, seiscentos e sessenta e cinco mil.

OS PARV CONTATO
Pregoeiro: Andros Renquel M. G. de Almei la e-mail: andros.col®,amail.com
Endereço: Rua dos Ouriços, Quadra 9, Lote 11, n.° 06, Bairro do Calhau, São Luís - MA, CEP: 65071,-820
Referência de Tempo: Para todas as referê 
DF.

OBSERVAÇÃO N“ 01: Na hipótese de não

icias de temoo será obrieatoriamente o horário de Brasília -

haver expediente na data fixada, ficará a sessão adiada para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo site e hora. salvo as disnosicões em contrário.

OBSERVAÇÃO N“ 02: RECOMENDAM 
SESSÃO DO CERTAME COM A DOCIJ 
DE ENVIO AO PREGOEIRO, QÜANI 
PARA ENCAMINHAMENTO.

OBSERVAÇÃO N" 03: OS LICII 
COMPRASNET O VALOR GLOBAL D 
RODADAS DE LAiNCES SER^O PEL( 
LOTE.

DS AINDA QUE OS LICITANTES JÁ PARTICIPEM DA 
MENTAÇÃO PREVIAMENTE DIGITALIZADA, A FIM
0  SOLICITADO, EVITANDO A PERDA DO PRAZO

1

ANIES DE\TERÃO ALIMENTAR NO SISTEMA 
^ PROPOSTA DE PREÇOS DE CADA LOTE, POIS AS 
3 VALOR GLOBAL DA CONTRATAÇÃO DE CADA

DAS COMUNICAÇÕES DO CERTAJvjlE

As comionicações relativas a esta licitaçilo será feita mediante a publicação no site da Central 
Permanente de Licitação (http://www.saofuis.ma.gov.br/subportal_licitacoes.asp) e no quadro de 
avisos e no CHAT do Comprasnet. As informações colhidas no ato da retirada do Edital no site 
da CPIVPMSL serão reputadas válidas pa-a fins de comunicação.

I

Recomendamos aos iicitantcs que se cadastrem e realizem o download do Edital no site da 
Central Permanente de Licitação - CPL
(littp://www.saoiuis.ma.gov.br/subportal_Iicitacoes.asp), pois aqueles que realizarem  o 
cadastro e o download do edital no site da CPL receberam um e-mail automático caso seja 
postado qualquer aviso.

http://www.saofuis.ma.gov.br/subportal_licitacoes.asp
http://www.saoiuis.ma.gov.br/subportal_Iicitacoes.asp


PREFEITURA 
CENTRAL PE

MUNICIPAL DE SAO LUIS 
FIMANENTE DE LICITAÇÃO

A CPL/PMSL não se responsabiliza po^ endereço de correio eletrônico informado de forma 
errônea, ou por qualquer problema técnico que possa existir na caixa de correio eletrônico do 
licitante interessando. Assim, cabe ao licitante informar de forma correta o endereço do correio 
eletrônico, bem como manter o sistema de recebimento de mensagens funcionando de forma 
adequada.

SEÇÃO I  - DO OBJETO

1. A presente licitação tem como objeto 
de Projetos de drenagem e recuperação 
do Município de São Luís -  MA e elabo 
órgão responsável pela emissão de 

estabelecidas no Termo de Referência, A'

a Contratação de empresa especializada na elaboração 

de pavimentação asfáltica de ruas e avenidas dos bairros 
iração de estudos ambientais para sanar as exigências,do 

licenciamento ambiental^ conforme especificações 
'ÍEXOI, deste Edital.

1.1. Havendo divergência entre as especificações deste objeto descritas no Comprasnet e 
as especificações constantes deste; Edital, serão consideradas como válidas as do Edital, 
sendo estas a que os licitantes devèrão se ater no momento da elaboração* da proposta.
1.2. O critério de Julgamento será 
ANEXO I, deste Edital.

“MENOR PREÇO”, conforme Termo de Referência,

1.2.1. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constaiite do Termo de 
Referência, facultando-se ^o licitante a participação em quantos itens for de seu 
interesse.

SEÇÃO n  - RECURSOS ORÇAMEN

Elemento de Despesa: 449051 
Fonte de Recursos: 100 -  Recursos Pró 
Projeto/Atívidade: 1545102232.129 -  
urbanas.

SEÇÃO III - DA PARTICIPAÇÃO m

3. Poderão participar deste Pregão os in 
Sistema de Cadastramento Unificado de

ARIOS

príos da Prefeitura Municipal de São Luís 
Implantação, Ampliação e M anutenção de Vias

Orçamento e Gestão (SLTI), por meio do

LICITAÇÃO

teressados que estiverem previamente credenciados no 
Fornecedores - SICAF e perante o sistema eletrônico 

provido pela Secretaria de Logística e Teinologia da Informação do Ministério do Planejamento,
sítio www.comprasnet.gov.br.

http://www.comprasnet.gov.br


DEBI\Ci\BAL-

PREFEITURA MUNICIPAL DÉ SÃO LUIS 
CENTRAL PEpANENTE DE LICITAÇÃO

3.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão
la pessoal, obtidas junto à SLTI, onde também deverão 
amento e regulamento e receber instruções detalhadas

dispor de chave de identificação e sen 
informar-se a respeito do seu funcion 
para sua correta utilização.
3.2. O uso da senha de acesso pela li 
qualquer transação por ele efetuada c 
provedor do sistema ou a CPL resp 
indevido da senha, ainda que por terce
3.3. O licitante será inteiramente respo 
seu nome.
3.4. Informações complementares sob 
0800 9782329 ou através do sítio: httE.

citante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 
iretamente, ou por seu representante,-não cabendo ao 
ansabilidade por eventuais danos decorrentes do uso 
ros.
nsável por todas as transações que forem realizadas em

e o credenciamento poderão ser obtidas pelo telefone: 
//www.comprasnet.gov.br

4. Não poderão participar deste Pregão:
I

4.1. Empresário suspenso de participar de licitação e impedido de contratar com a Prefeitura 
Municipal de São Luís, durante o prazo da sanção aplicada;
4.2. Empresário declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua 
reabilitação;
4.3. Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País;
4.4. Empresário cujo estatuto ou contrato Social não inclua ramo de atividade compatível com 
0 objeto deste Pregão;
4.5. Empresário que se encontre em processo de dissolução, recuperação judicial, recuperação 
extrajudicial, falência, concordata, fusão, cisão, ou incorporação;

4.5.1. Nos casos em que o empresário esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, 
poderá participar desde que apresqtite o plano de recuperação homologado em juízo.

4.6. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que 
tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, 
tecnológicos ou humanos em comum exceto se demonstrado que não agem representando 
interesse econômico em comum;
4.7. Consórcio de empresa, qualquer que seja sua forma de constituição.
4.8. A simples apresentação da propos a implica, por parte do licitante, de que inexistem fatos 
que impeçam a sua participação na presente licitação, eximindo assim o Pregoeiro do disposto 
noart. 97, da Lei n.“ 8.666/93.

http://www.comprasnet.gov.br


PREFEITURAl MUNICIPAL DE SAO LUIS 
CENTRAL Pe|i MANENTE DE LICITAÇÃO

SEÇÃO IV - DA PROPOSTA

5. A licitante deverá encaminhar proposta, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a
data e horário marcados para abertura da 
fase de recebimento de propostas.

sessão, quando então encerrar-se-á automaticamente a

declarar, em campo próprio do Siste 
123/2006, para fazer jus aos benefícios

5.1. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor unitário 
ofertado para o item, com no máximo 02 fduas) casa decimais após a vírgula, já 
considerados e inclusos todos os tritjutos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da 
execução do objeto.
5.2. A licitante deverá declarar, enl campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre

L i f
plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as 
exigências do Edital.
5.3. A licitante deverá declarar, em campo próprio do Sistema, sob pena de inabilitação, que 
não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem 
menores de dezesseis anos em qualqu :r trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 
quatorze anos.
5.4. A licitante enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá

Ema, que atende aos requisitos do art. 3.° da LC n.°
previstos nesta lei.

5.5. A licitante deverá declarar, em caijnpo próprio do Sistema que a proposta foi elaborada de 
forma independente, nos termos da instrução Normativa SLTI/MPOG n.° 2, de 16 "de 
setembro de 2009.
5.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à conformidade 
da proposta ou ao enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte ou ao 
direito de preferência sujeitará' a licitante às sanções previstas neste Edital.

6 . As propostas ficarão disponíveis no sis :ema eletrônico.

6.1. Qualquer elemento que possa idertifícar a licitante importa desclassificação da proposta, 
sem prejuízo das sanções prevjstas nesse Edital.
6.2. Até a abertura da sessão, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta anteriormente 
encaminhada.
6.3. A entrega da proposta, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente edital, 
implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das condições nele estabelecidas.

7. As propostas terão validade de 90 (noventa) dias, contados da data de abertura da sessão 
pública estabelecida no preâmbulo deste Edital.



PREFEITURA 
CENTRAL PE

MUNICIPAL DE SAO LUIS 
IMANENTE DE LICITAÇÃO

7.1. Objetivando agilizar a formaliz 
proposta, o nome do representante que

ação do contrato, o proponente deverá informar na 
assinará o contrato, bem como o n.° do seu RG e CPF, 

sendo que no ato da assinatura, deverjá ser apresentada fotocópia autenticada de documento 
hábil que comprove sua legitimidade.
7.2. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para assinatura do 
contrato, ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos.

I

SEÇÃO V - DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

8. A abertura da sessão pública deste Pr 
hora indicadas no preâmbulo deste Edital,

egão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e na 
no sítio WWW, comprasnet. gov.br.

8.1. Os fornecedores deverão permanecer legados e aguardando o início dos trabalhos 
por até meia hora (30 trinta minutos) além do horário estipulado para início da sessão. 
Após esse prazo não havendo início aa sessão a mesma deverá ser remarcada com ampla 
divulgação.
8.2. Aberta a sessão pública virtual do 
se admitindo retificações ou alteraçõ

motivo justo, decorrente de fato superv 
8.4. O licitante será responsável por to

certame, as propostas de preços serão irretratáveis, não 
)ss nos preços ou nas condições estabelecidas, salvo 

quanto aos lances ofertados, na fase propria do certame.
8.3. Após a abertura da sessão públic^ virtual não caberá desistência da proposta, salvo por

sniente e aceito pelo Pregoeiro.
)das as transações que forem efetuadas em seu nome no 

sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances (art. 13, 
inciso III, do Decreto n.° 5.450/2005).

9. Durante a sessão pública, a comuii 
exclusivamente mediante troca de! mensag

10. Cabe à licitante acompanhar as operi 
Pregão, ficando responsável pelo ônus di 
de qualquer mensagem emitida pelo sisteih

10.1. É obrigação do licitante o ret( 
suspensão da sessão. A suspensão 
a todos através do Chat e quand 
sessão via sistema.

icação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá 
ens, em campo próprio do sistema eletrônico.

■ações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
ecorrente da perda de negócios diante da inobservância 

la ou de sua desconexão.

rno aos trabalhos na hora e data designadas após a 
a sessão, data e hora de retorno serão comunicadas 
0 possível também será realizada a suspensão da
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SEÇÃO VI - DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

11. O Pregoeiro verificará as propostas 
que não estejam em conformidade com os

apresentadas e desclassificará, motivadamente, aquelas 
requisitos estabelecidos neste Edital.

12. Somente as licitantes com propostas <j;lassificadas participarão da fase de lances.

12.1. O Pregoeiro não poderá desclassificar propostas em razão da oferta de valores acima do
inistração na etapa anterior à formulação de lances 
ra).

preço inicialmente orçado pela Adn 
(Acórdão TCU n.° 934/2007- 1.“ Câma

SEÇÃO VII - DA FORMULAÇÃO DE LANCES

13. Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos.
trônico, sendo imediatamente informados do horário e 
:e.
ance inferior ao último por ela ofertado e registrado-no

exclusivamente por meio do sistema ele 
valor consignados no registro de cada lan
14. A licitante somente poderá oferecer 
sistema.
15. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, mantendo-se em íiigilo a identificação do ofertante.
16. Em caso de empate, prevalecerá o lanoe recebido e registrado primeiro.
17. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de 
exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer 
alteração.

17.1. Na fase competitiva, o interval 
poderá ser inferior a 20 (vinte) segu 
não poderá ser inferior a 3 (três) se;

o entre os lances enviados pelo mesmo licitante não 
ndos e o intervalo entre lances de licitantes diferentes 
idos (IN n“ 3/2013-SLTI/MP).igum

18. Durante a fase de lances, o Pregoeircj poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor seja 
manifestamente inexequível.
19. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiró no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico

ces continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atospermanecer acessível às licitantes, os lan 
realizados.
20. No caso de a desconexão do Pregoe 
sessão do Pregão será suspensa automí

iro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a 
iticamente e terá reinicio somente após comunicação 

expressa aos participantes no sítio www.comprasnet.gov.br.
21. O encerramento da etapa de lances será decidido pelo Pregoeiro, que informará, com 
antecedência de 1 a 60 minutos, o prazo para início do tempo de iminência.

http://www.comprasnet.gov.br
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Frac.n’ :

22. Decorrido o prazo fixado pelo Pregoeiro, o sistema eletrônico encaminhará aviso de
fechamento iminente dos lances, após c 
minutos, aleatoriamente determinado pel 
a fase de lances.

que transcorrerá período de tempo de até 30 (trinta) 
0 sistema, findo o qual será automaticamente encerrada

SEÇÃO v n i  - DO BENEFÍClO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS,DE PEQUENO 
PORTE

23. Após a fase de lances, se a propost^ mais bem classificada não tiver sido apresentada por 
microempresa ou empresa de pequeno párte, e houver proposta de microempresa ou empresa de 
pequeno porte que seja igual ou até í<% (cinco por cento) superior à proposta mais bem 
classificada, proceder-se-á da seguinte fo-ina:

23.1. A microempresa ou a empresk de pequeno porte mais bem classificada poderá, no 
prazo de 5 (cinco) minutos, contados do envio da mensagem automática pelo sistema, 
apresentar uma última ofert'a, obrig itoriamente inferior à proposta do primeiro colocado,

cias habilitatórias e observado o valor estimado para a 
avor o objeto deste Pregão;
jempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem 
o anterior, o sistema, de forma automática, convocará 
orventura se enquadrem na situação descrita nesta

situação em que, atendidas as exigêr 
contratação, será adjudicado em seu 
23.2. Não sendo vencedora a micr 
classificada, na forma da subcondiçÊ 
as licitantes remanescentes que p
condição, na ordem classificatória, p£,ra o exercício do mesmo direito;
23.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microemprqsas ou empresas 
de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o sistema fará 
um sorteio eletrônico, definindo e convocando automaticamente a vencedora para o 
encaminhamento da oferta final do dí sempate;
23.4. A convocada que não apreser tar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos, 
controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei 
Complementam.® 123/2006;
23.5. Na hipótese de não contrataçao nos termos previstos nesta Seção, o procedimento 
licitatório prossegue com as demais licitantes.

SEÇÃO IX - DA NEGOCIAÇÃO

24. O Pregoeiro poderá encaminhar contrí proposta diretamente à licitante que tenha apresentado 
o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a contratação.

24.1. A negociação será realizada p 
demais licitantes.

or meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas
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prefeíturamuni»
FIp, rf;

;íPALDEBACABAL-í/iA

SEÇÃO X - DA ACEITABILIDADE I^A PROPOSTA

25. A licitante classificada provisoriamei
de preço adequada ao último lance, em arq’ 
DO CERTAME”, contado da convocaç i  
Anexo” no sistema Comprasnet. Não se 
expressamente determinado pelo Pregoe

nte em primeiro lugar deverá encarçinhar a proposta 
[uivo único, no prazo de indicado no tópico “DADOS
io efetuada pelo Pregoeiro por meio da opção “Enviar 
rá permitido o encaminhamento por e-mail, exceto se 
ro.

25.1. A Proposta de Preços e seus A 
junto com a proposta cadastrada pele

nexos deverão ser enviados devidamente preenchidos, 
sistema eletrônico, em um único arquivo, para leitura.

preferencialmente, em programas de informática comuns, tais como, “Word”, “Excel”, 
“Adobe Reader” ou “BROffíce”, podendo ainda ser compactado a critério do licitante.
25.2. Os dociimentos remetidos por meio da opção “Enviar Anexo” do sistema Comprasnet 
poderão ser solicitados em original ou por cópia autenticada a qualquer momento, em prazo 
a ser estabelecido pelo Pregoeiro.
25.3. A licitante que abandonar o c;ertame, deixando de enviar a documentação indicada 
nesta seção, será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital.
25.4. Os originais ou cópias aatenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser 
encaminhados: Central Permanente de Licitação, situada na Rua dos Ouriços, Quadra 9, 
Lote 11, n.° 06, Bairro do Calhau, São Luis - MA, CEP: 65071-820.
25.5. Compõe a proposta adequada:

25.5.1. Planilha orçamentária, CONTENDO TODOS OS ITENS DO LOTE, 
CONFORME O TERMO DE REFERÊNCIA, seguindo a forma* do item 8.2. do 
Termo de Referência.

25.6. Erros no preenchimento da Planilha e Composição de Custos, não são motivo 
suficiente para a desclassificação da sroposta, quando a Planilha e a Composição de Custos 
puder ser ajustada sem a necessidade de majoração do preço ofertado, e desde que se 
comprove que este é suficiente para arcar com todos os custos da contratação.

m£,i26. O Pregoeiro examinará a proposta 
como a compatibilidade do preço ofertadc i 
com as especificações técnicas do objeto.

is bem classificada quanto ao MENOR PREÇO, bem 
com 0 valor estimado e à compatibilidade da proposta

26.1. Após a fase de lances, estando o preço acima do estimado, poderá o Pregoeiro, de 
imediato, declarar o item/grupo ^acassado por impossibilidade de contratação, em
conformidade com o item 26.5 do Edital.



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS 
CENTRAL PERMANENTE DE LICITAÇÃO

26.2. O Pregoeiro poderá solicitar p^ecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do 
Órgão Requisitante ou, ainda, de peissoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar 
sua decisão.
26.3. Não se considerará qualquer qferta de vantagem não prevista neste Edital, inclusive 
financiamentos subsidiados ou a flinc o perdido.
26.4. Não se admitirá proposta que ajresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 
incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e 
instalações de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade 
de remuneração.
26.5. Não serão aceitas propostas com valor unitário do item e/ou global superior ao
estimado ou com preços manifestamente inexequíveis.

26.5.1. Considerar-se-á inexeqüível a proposta que não venha a ter demonstrada sua 
viabilidade por meio de docuijnentação que comprove que os custòs envolvidos na 
contratação são coerentes com ^s de mercado do objeto deste Pregão.

SEÇÃO XI - DA HABILITAÇÃO

27. A habilitação das licitantes será ver .ficada por meio do SICAF (habilitação parcial) e da 
documentação complementar especificada neste Edital.

exigências de habilitação parcial no SICAF deverão 
igências.

28. As licitantes que não atenderem às 
apresentar documentos que supram tais e?

vedações elencadas na Condição 4 da 
consulta ao:

29. Realizada a habilitação parcial no SICAF, será verificado eventual desc^prim ento  das
Seção III -  Da Participação na Licitação, mediante

29.1. Cadastro Nacional de 
Administrativa, mantido pelo C

Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
onselho Nacional de Justiça -  CNJ;

29.2. Cadastro Nacional das Enipresas Inidôneas e Suspensas -  CEIS;
29.3. Relação de inabilitados e 
Administração Pública Federal

nidôneos para participar de licitações realizadas pela 
mantida pelo Tribunal de Contas da União;

29.4. Sistema de Cadastro Unif cado de Fornecedores -  SICAF, a fim de verificar a 
existência de restrição para conteatar;



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS 
CENTRAL PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Pr€FE!TURAMUN!CmDE BACABAL- 
F h . n ' : _  
rroo,n“;

30. As consultas previstas na Condição anterior realizar-se-ão em nome da sociedade empresária 
licitante e também de eventual matriz ou filial e de seu sócio majoritário.

31. Efetuada a verificação referente âo cumprimento das condições de participação no 
certame, a habilitação das licitantes será realizada mediante a apresentarão da seguinte 
documentação complementar:

31.1. Para fins de qualificação ecoaômico-financeira, deverão ser apresentados:

31.1.1. Certidão negativí, de feitos sobre falência, recuperação judicial e 
extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da licitante.

31.1.1.1 Caso a empresa apresente a certidão positiva para Recuperação 
Judicial ou Extra, udicial, a mesma deverá apresentar o plano de 
recuperação homologado em juízo.

31.1.2. No balanço patrimonial disponível no SICAF deverá comprovar:
31.1.2.1. índices ce Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e 
Solvência Geral (SCr) superiores a 1;
31.1.2.2. Patrimôni^ Líquido (PL) igual ou superior a 10% (dez por cento) 

para a contratação, quando qualquer dos índices
Liquidez Geral, Lic^uidez Corrente e Solvência Geral, for igual ou inferior 
a 1;

31.1.3. Para facilitar a anájise boa situação Econômica e Financpira da Emprésa
Administração, solicitamos que a eftipesa apreseijte

imente assinado por um Profissional (ja Contabilidade 
Conselho Regional de Contabilidade, aplicando 

idices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e 
traídos do último balanço do Exercício Financeiro, da

em poder contratar com a 
memória de cálculo, devid 
devidamente registrado 
fórmulas dos índices dos ir 
Liquidez Corrente (LC) ex 
seguinte forma:

LG = Ativo Circulante + R 
Não Circulante 
SG = Ativo Total /  Passivo 
LC = Ativo Circulante / Pas:

ealizável a Longo Prazo / Passivo Circulante + Passivo

Circulante + Passivo Não Circulante 
sivo Circulante

31.1.6.1. A não aprjsentação da memória de cálculo não leva a empresa a 
sua inabilitação.
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31.2. Atestado(s) ou declaraçãb de capacidade técnica, expedido(s) por pessoa(s) 
jurídica(s) de direito público ou privado, que comprove(m) que o Licitante forneceu ou 
está fornecendo produtos da mesnia natureza, compatíveis com o objeto desta licitação.

ina
32. Ao fornecedor inscrito no SICAF 
trabalhista e à qualificação econômico-fí: 
obrigatória a apresentação da documenta^ 
conforme o caso, no momento da habilitai 
junho de 2012).
33. O Pregoeiro poderá consultar sítios 
para verificar as condições de habilitação
34. Os documentos que não estejam conti 
com a proposta de preços indicada na 
“Enviar Anexo” do Sistema Comprasnet,

cuja documentação relativa à regularidade fiscal e 
inceira encontrar-se vencida, no referjdo Sistema, será 

ão atualizada à Comissão de Licitação'ou ao Pregoeiro, 
ição. (alterado pela Instrução Normativa n.° 5, de 18 de

oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões, 
das licitantes.

:^mplados no SICAF deverão ser remetidos em conjunto 
üondição 25, em arquivo único, pof meio da opção 
no mesmo prazo estipulado na mencionada condição.

34.1. Os documentos remetidos por 
poderão ser solicitados em original o 
a ser estabelecido pelo Pregoeiro.

ipeio da opção “Enviar Anexo” do sistema Comprasnet 
u por cópia autenticada a qualquer momento, em prazo

34.1.1. Os originais ou cópi 
encaminhados para a Central 
Quadra 9, Lote 11, n.° 06, Bain

as autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser 
]*ermanente de Licitação, situada na áua  dos Ouriços, 
o do Calhau, São Luís - MA, CEP: 65071-820.

34.2. Sob pena de inabilitação, os ciocumentos encaminhados deverão es'tar em nome da 
licitante, com indicação do número ce inscrição no CNPJ.
34.3. Todos os documentos emit dos em língua estrangeira deverão ser entregues 
acompanhados da tradução para lín »ua portuguesa, efetuada por tradutof juramentado, e
também devidamente consularizados 
34.4. Documentos de procedência es

ou registrados no cartório de títulos e documentos, 
rangeira, mas emitidos em língua portuguesa, também 

deverão ser apresentados devidamentb consularizados ou registrados em cartório de títulos e 
documentos.
34.5. Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e regularidade fiscal 
deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, são emitidos 
somente em nome da matriz.
34.6. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma 
restrição na comprovação de regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias
úteis, cujo termo inicial correspondi3rá ao momento em que o proponente for declarado
vencedor do certame, prorrogáveis rior igual período, a critério da Administração, para a
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regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

34.6.1, O prazo para regularização fiscal será contado a partir da divulgação do 
resultado da fase de habilitaçã(j».
34.6.2. A prorrogação do érazo previsto poderá ser concedida, a critério da 
administração pública, quandp requerida pela licitante, mediante apresentação de 
justificativa.

34.7. A não regularização da documentação, no prazo previsto na subcondiçâo anterior.
implicará decadência do direito ao registro de preços e à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Edital, 'b facultará ao Pregoeiro convocar as licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação.

S(í35. Se a proposta não for aceitável, ou 
Pregoeiro examinará a proposta subseque 
até a seleção da proposta que melhor aten
36. Constatado o atendimento às exigê 
vencedora.

SEÇÃO XII - DA AMOSTRA

a licitante não atender às exigências ‘de habilitação, o 
nte e assim sucessivamente, na ordem'de classificação, 
da a este Edital.
ncias fixadas neste Edital, a licitante será declarada

37. Para este Pregão não será exigido amc^stra.

SEÇÃO XIII - DO RECURSO

38. Declarada a vencedora, o Pregoeiro 
licitante poderá, de forma imediata e mi 
intenção de recurso.

abrirá prazo de 30 minutos, durante o qual qualquer 
lotivada, em campo próprio do sistema, manifestar süa

38.1. A falta de manifestação no prazò estabelecido autoriza o Pregoeiro a adjudicar o objeto 
à licitante vencedora.
38.2. O Pregoeiro examinará a in enção de recurso, aceitando-a ou, motivadamente, 
rejeitando-a, em campo próprio do sisiema.
38.3. A licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do 
recurso, em campo próprio do sistçma, no prazo de 3 (três) dias, ficando as demais 
licitantes, desde logo, intimadas a atiresentar contrarrazões, também via sistema, em igual 
prazo, que começará a correr do término do prazo da recorrente.
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39. Para efeito do disposto no § 5.° do artigo 109 da Lei n.° 8.666/1993, fica à vista dos autos do 
processo administrativo em epígrafe, franqueada aos interessados.
40. As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pelo Pregoeiro serão 
apreciados pela autoridade competente.
41. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos Insuscetíveis de 
aproveitamento.

SEÇÃO XIV - DA ADJUDICAÇÃO E flOMOLOGAÇÃO

42. O objeto deste Pregão será adjudcado pelo Pregoeiro, salvo quando houver recurso, 
hipótese em que a adjudicação caberá à autoridade competente para homologação.
43. A homologação deste Pregão compete a Autoridade Competente do Órgão Requisitante.
44. A licitante vencedora do item/lote deverá providenciar o seu cadastralnento junto ao
Setor de Cadastro da Central Permanente de Licitação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a 
contar da Adjudicação, objetivando-se agilizar os procedimentos de Contratação/Emissão 
de Nota de Empenho. Maiores informações poderão se obtidas no site da Prefeitura 
Municipal de São Luís www.saoluis.mi i.gov.br ou pelo telefone (098) 99161-0441 ou (098) 
99153-7871.

SEÇÃO XV - DO REGISTRO DE PRE
45. A Central Permanente de Licitação -

ÇOS
CPL é 0 órgão gerenciador responsável pela condução 

do conjunto de procedimentos para regisitro de preços e gerenciamento da At^ de Registro de 
Preços dele decorrente.
46. São órgãos participantes os órgãos ou entidades da administração pública que participam dos 
procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integram a Ata de Registro de Preçòs.
47. O órgão participante será responsável pela manifestação de interesse ém participar do 
registro de preços, no módulo Intenção de Registro de Preços - IRP do Sistema Comprasnet.
48. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando’ desejarem fa^er 
uso da Ata de Registro de Preços, dsverão consultar a CPL - Órgão Qerenciador para 
manifestação sobre a possibilidade de adeisão.

48.1. As aquisições ou contratações adicionais decorrentes da adesão à Ata de Registro de 
Preços não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos 
itens registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes.
48.2. O quantitativo decorrente das aiesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder.
na totahdade, ao quíntuplo do quan 
Preços para o órgão gerenciador e c

itativo de cada item registrado na Ata de Registro de 
irgãos participantes, independentemente do número de

órgãos não participantes que aderirem.

http://www.saoluis.mi
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48.3. Após a autorização do órgão 
aquisição ou contratação solicitada < 
da Ata.

srenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
a até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência

48.3.1. A CPL poderá autorizár, excepcional e justificadamente, a prorrogação deste 
prazo, respeitado o prazo de vigência da Ata, quando solicitada pelo órgão não 
participante.

48.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de 
adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, 
assimiidas com o órgão gerenciador e; órgãos participantes.

49. Homologado o resultado deste Pregã- 
assinar a Ata de Registro de Preços, no

), a licitante mais bem classificada será convocada p^ra 
prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contado da data do

recebimento do documento oficial de conVocação.

49.1. O prazo para que a licitante 
poderá ser prorrogado, uma úni' 
justificado e aceito pela Central Pi
49.2. É facultado a CPL, quando a 
prazo e condições estabelecidos, 
classificação, para fazê-lo em igua 
10.520/02.

50. Publicada na Imprensa Oficial, a /  
fornecimento nas condições estabelecidas
51. A existência de preços registrados n 
realização de licitação específica para 
fornecedor registrado em igualdade de c
52. O prazo de validade improrrogável 
contado da data da sua assinatura, excluíc
53. Durante a vigência da Ata, os preç 
hipóteses decorrentes e devidamente com
II do art. 65 da Lei n.° 8.666/1993.

mais bem classificada compareça após ser convocada, 
ca vez, por igual período, desde quç ocorra motivo 

erlnanente de Licitação, 
convocada não assinar a Ata de Registro de Preços no 
convocar as licitantes remanescentes, na ordem de 
prazo, nos termos do art. 4.“, inciso XXIII, da Lei n.®

ta de Registro de Preços implicará compromisso, de

ío obriga a Administração a contratar, facultando-se a 
a aquisição pretendida, assegurada preferência ao 

ondições.
da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, 
o o dia do começo e incluído o do vencimento.
3s registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas 
jrovadas das situações previstas na alínea “d” do inciso

53.1. Nessa hipótese, a Administrarão, por razão de interesse público, poderá optar por 
cancelar a Ata e iniciar outro processj) licitatório.
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54. Quando o preço registrado tomar-s(! superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos
preços aos valores praticados pelo mercado.

54.1. Os fornecedores que não aceiWem reduzir seus preços aos valores praticados pelo 
mercado serão liberados do compronpsso assumido, sem aplicação de penalidade.
54.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 
valores de mercado observará a classificação original.

55. Quando o preço de mercado tomar^se superior aos preços registrados e o fornecedor não 
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

55.1. Liberar o fornecedor do compi 
pedido de fornecimento, e sem apl 
motivos e comprovantes apresentado
55.2. Convocar os demais fomecedo:

i^omisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 
càção da penalidade se confirmada a veracidade dos 
3;e

res para assegurar igual oportunidade de negociação.

56. Não havendo êxito nas negociações 
deverá proceder à revogação da Ata de 
obtenção da contratação mais vantajosa.

57. O registro do fornecedor será cancelado quando:

57.1. Descumprir as condições da A ti de Registro de Preços;

previstas na Condição anterior, o órgão gerenciador 
^iegistro de Preços, adotando as medidas cabíveis para

57.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;
57.3. Não aceitar reduzir o seu preço 
praticados no mercado; ou
57.4. Sofrer sanção prevista nos inc 
1993, ou no art. 1°  da Lei n.° 10.520

58. O cancelamento de registros nas hipc 
formalizado por despacho do órgão gereri(
59. O cancelamento do registro de preçc 
caso fortuito ou força maior, que prejudi^ 
justificados:

registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles

sos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n.° 8.666, de 
de 2002.

teses previstas nas Subcondições 57.1, 57.2 e 57.4 será 
ciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa, 
s poderá ocorrer por fato superveniei\te, decorrente.de 

que o cumprimento da Ata, devidamente comprovados e

59.1. Por razão de interesse público; ou
59.2. A pedido do fomecedor.
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60. Em qualquer das hipóteses anteriores que impliquem a alteração da Ata registrada, 
concluídos os procedimentos de ajuste, a CPL fará o devido apostilamento na Ata de Registro de 
Preços e informará aos fornecedores registrados a nova ordem de classifícaçãò.
61. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada, automaticamente, 
por decurso do prazo de sua vigência.

SEÇÃO XVI - DO INSTRUMENTO CONTRATUAL
62. Depois de assinada a Ata de Regi: 
convocado, a qualquer tempo durante a 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, contad^ 
convocação, sob pena de decair o direito 
Edital.

itro de Preços, o fornecedor beneficiário poderá ser 
i^igência da Ata, para assinatura do contrato, dentro do 

da data do recebimento do documento oficial de 
à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste

62.1. Poderá ser acrescentada ao con 
fornecedor registrado em sua pro 
termos deste Edital.

trato a ser assinado qualquer vantagem’apresentada pelo 
iÍ)osta, desde que seja pertinente e compatível com os

63. O prazo para a assinatura do contjj 
período, quando solicitado pelo forneced 
ocorra motivo justificado e aceito pelo ór]
64. Por ocasião da assinatura do contrato, 
a licitante vencedora mantém as condiçõ

SEÇÃO XVII - DAS SANÇÕES
65. A licitante será sancionada com o

ato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 
lor registrado durante o seu transcurso, desde que 

;ão Contratante.
verificar-se-á por meio do SICAF e d^ outros meios se 
es de habilitação.

impedimento de licitar e contratar com a Prefeitíira 
Municipal de São Luís e será descredenciado no cadastro de fornecedores daí Prefeitura, pelo 
prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejiízo de multa de até 30% do valor estimado para a 
contratação e demais cominações legais, nos seguintes casos:

65.1. Cometer fraude fiscal;
65.2. Apresentar documento falso;
65.3. Fizer declaração falsa;
65.4. Comportar-se de modo inidônec^;
65.5. Não assinar a Ata de Registro d
65.6. Não assinar o contrato no prazo
65.7. Deixar de entregar a documenta
65.8. Não mantiver a proposta.

3 Preços no prazo estabelecido;
estabelecido;
ção exigida no certame;
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66. Para os fins da Subcondiçâo 66.4, reputar-se-ão inidôneos atos como os descritos nos artigos 
90, 92, 93, 94, 95 e 97, da Lei n.° ^.666/93 e a apresentação de amostra falsificada ou 
deteriorada.

SEÇÃO XVIII - DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL
67. Até 2 (dois) dias úteis antes da data iixada para abertura da sessão pública, ̂ qualquer pessoa, 
física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão mediapte petição a ser 
enviada para o endereço eletrônico indic ado no tópico “DADOS DO CERTAME”.

67. L SOLICITAMOS QUE AO 
ELETRÔNICO, COLOQUE O NÚMÉ 
CORREIO ELETRÔNICO, VISANDO 
PREGOEIRO.

BNVIAR A IMPUGNAÇÃO AO ENDEREÇO 
RO DO PREGÀO NO CAMPO ASSUNTO DO 
ASSIM FACILITAR A IDENTIFICAÇÃO PELO

68. O Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, decidirá sobre a impugnação no prazo 
de 48 (quarenta e oito) horas.
69. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do 
certame, exceto quando, inquestionavelmmte, a alteração não afetar a formulação das propostas, 
cabendo nova impugnação apenas do que foi alterado no Edital, ficandb o restante da 
matéria, não impugnada no primeiro n  omento, preclusa.
70. Os pedidos de esclarecimentos devem ser enviados ao Pregoeiro até 3 (três) dias úteis aníes 
da data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente para o endjCreço eletrônico 
indicado no tópico “DADOS DO CERTAME”.

70.1. SOLICITAMOS QUE AO ENViAR O PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 4 0  
ENDEREÇO ELETRÔNICO, C0L0C>UE O NÚMERO DO PREGÃO NO CAMPO 
ASSUNTO DO CORREIO ELETRÔNICO, VISANDO ASSIM FACILITAR A 
IDENTIFICAÇÃO PELO PREGOEIRO.

71. As respostas às impugnações e aos 
mural do Comprasnet e no site da CPL.

esclarecimentos solicitados serão disponibilizadas no

SEÇÃO XIX - DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DOS PRODUTOS
72. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo 
de Referência, Anexo I, do presente Editaj.

SEÇÃO XX - DAS OBRIGAÇÕES
73. As obrigações da Contratante e da Ccjntratada são as estabelecidas no Termo de Referência, 
Anexo I, do presente Edital.
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SEÇÃO XXI - DO PAGAMENTO
74. As condições ‘de pagamento estão pi-evistas no Termo de Referência, Anexo I, do presente 
Edital
75. Será efetuada, a retenção na fonte [ios tributos e contribuições em conformidade com as 
orientações da Receita Federal do BrasiL

SEÇÃO XXII - DISPOSIÇÕES FINAl^S
76. A Autoridade Competenté do Ói'gão Requisitante compete anular este Pregão por

de qualquer pessoa, e revogar o certartie por considerá- 
te de fato superveniente, mediante ato escrito e

ilegalidade, de ofício ou por provocação 
lo inoportuno ou inconveniente diai 
fundamentado.

76.1. A anulação do Pregão induz à
76.2. As licitantes não terão din 
procedimento licitatório, ressalvado i 
encargos que tiver suportado no cum

contrato.
sito à indenização em decorrência da anulação do 
) direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos 
srimento do contrato.

77. É facultado ao Pregoeiro ou à autorii 
diligência destinada a esclarecer ou cc 
posterior de informação ou de documeiii 
classificação e habilitação.
78. No julgamento das propostas e na 
falhas que não alterem a substância das 
mediante despacho fundamentado, registi 
e eficácia para fms de classificação e hab

cade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover 
mpletar a instrução do processo, vedada a inclusão 
itos que deveriam ter sido apresentados para fins de

f^se de habilitação, o Pregoeiro podefá sanar erros-ou 
propostas e dos documentos e a sua validade jurídica, 
ado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade 
litação.

78.1. Caso os prazos definidos ntste Edital não estejam expressamente indicados na 
proposta, eles serão considerados coijío aceitos para efeito de julgamento deste Pregão.

79. Os documentos eletrônicos produiidos com a utilização de processo de certificação 
disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n.° 2.200-2, de 24 de agosto de 
2001, serão recebidos e presumidos venladeiros em relação aos signatários, dispensando-se o 
envio de documentos originais e cópias autenticadas em papel.
80. Aplicam-se às cooperativas énquadradas na situação do art. 34 da Lei n.° 11.488, de 15 de 
junho de 2007, todas as disposições relativas às microempresas e empresas de péqueno porte.
81. Nos casos de divergência ou dúvida ;ntre o texto do TERMO DE REFERÊNCIA e o te?cto 
do Edital, prevalecerá, no julgamento objetivo das propostas e documentos, o te^to do Edital.
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82. Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência do 
CPL, sem prejuízo do disposto no art. 4, riciso V, da Lei n.° 10.520/2002.
83. Este Edital será fornecido a qualquer interessado, através dos sítios 
www.comprasgovemamentais.gov.br e wWw.saoluis.ma.gov.br. no link “Central de Licitações - 
Pregão eletrônico”.
84. Os licitantes ficam informados sobre ^s termos da Lei n.” 12.846, de 1." de agosto de 20pi3
(Lei Anticorrupção), que dispõe sobre
jurídicas pela prática de atos lesivos contj-a a Administração Pública, em especial, ao constante
no art. 5.", inciso IV, correspondente a 
indício de conluio, ou de outra forma 
penalidades previstas no mencionado dipl
85. Em se tratando de certame que seja p 
cota de até vinte e cinco por cento do obji 
pequeno porte:

os procedimentos licitatórios, indicando que qualquer 
de fi-aude ao certame, implicará aos envolvidos ,as 

oma legal.
ira aquisição de bens de natureza divisível, que possua 
;to para a contratação de microempresas e empresas de

85.1. Na hipótese de não ha- 
adjudicada ao vencedor da c 
remanescentes, desde que pratí
85.2. Se a mesma empresa vei 
das cotas deverá ocorrer pelo
85.3. Nas Hcitações por Siste: 
instrumento convocatório deV 
cotas reservadas, ressalvados 
atender as quantidades ou as

a responsabilização administrativa e civil de pessoas

ver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser 
ota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes 
quem o preço do primeiro colocado da cota principal, 
ncer a cota reservada e a cota principal, a contratação 

menor preço.
ma de Registro de Preço ou por entregas parceladas» o 
erá prever a prioridade de aquisição (|os produtos 4as 
os casos em que a cota reservada for jnadequada pâra 

condições do pedido, justificadamente.

SEÇÃO XXIII - DOS ANEXOS
86. São partes integrantes deste Edital os leguintes anexos;

86.1. Anexo I - Termo de Referência;
86.2. Anexo II -  Minuta da Ata de Re gistro de Preços;
86.3. Anexo III - Minuta do Contrato

SEÇÃO XXIV - DO FORO
87. As questões decorrentes da; execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de São Luís, Estado ‘do 
Maranhão, com exclusão de qualquer outio, por mais privilegiado que seja.

São Luís - Ma , 10 de abril de 2019.

http://www.comprasgovemamentais.gov.br
http://wWw.saoluis.ma.gov.br
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CENTRAL PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Andros Renqiiel Melo Graciano de Almeida 
t*regoeiro

RECOMENDAMOS AOS INTERESS 
SUAS EMPRESAS NO SISTEMA, 
INFORMAÇÕES E ACOMPANHARE 
http://www.compras2overnamentais.aov.

MENSAGEM
ADOS QUE FAÇAM O CADASTRAMENTO DE 
NO ENDEREÇO ABAIXO, PARA RECEBEREM 
M 0  DESENVOLVIMENTO DESTA LICITAÇÃO, 
br.

RECOMENDAMOS AINDA QUE OS 
DOCUMENTAÇÃO PREVIAMENTE I 
QUANDO SOLICITADO, EVITj 
ENCAMINHAMENTO.

LICITANTES JÁ VENHAM À LICITAÇÃO COM A 
)IGITALIZADA, A FIM DE ENVIO 0  PREGOEIRO, 
^NDO A ' PERDA DO PRAZO PARA

http://www.compras2overnamentais.aov
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ANEXO I 
TERM Ò DE REFERÊNCIA

fL-OB3ET0^ íf ,/ .... .f

Contração de empresa, através de ata d 
locação de equipamentos e máquinas 
executarem serviços de terraplanagem e 
desta Secretaria Municipal de Obras e Ser

e registro de preço, para a prestação de serviços de 
pesadas operadas por funcionários da mesma, para 
javimentação no Município de São Luís sob a gestão 
viços Públicos.

1 2 JUSTIFICATIVA  ̂ %..............  I

Dando continuidade à sua política de 
população, a Secretaria Municipal de Ob 
contratação, desenvolver ações que proí

nvestir e desenvolver melhor qualidade de vida da 
ras e Serviços Públicos -  SEMOSP vèm através deèta 
liciam a melhor realização de serviços estruturantes,

ampliarem a recuperação de vias pública^ e melhorar as condições de higiene/saúde pública do 
município de São Luís/MA.

Tais ações se potencializam durante o 
quantidade de equipes de trabalho para ate

Este processo licitatório refere-se a possív

A locação de máquinas e equipamentos vi 
presente solicitação se faz necessária.

jeríodo chuvoso, tomando necessário o aumento na 
nder a demanda.

el contratação para o exercício de 2019,.

sa aumentar e modernizar a frota atu^l. Desta formá a

Justificamos que a utilização do registro de preço para a presente licitação com,vistas à locaç^io 
de maquinas e equipamentos para atend;r a demanda desta Secretaria Municipal de Obras e 
Serviços Públicos -  SEMOSP, está consubstanciada no artigo quinze da Lei.de Licitações e 
Contratos administrativos n° 8.666, no artigo onze da Lei 10.520, bem como attigo terceiro do 
decreto 7.892 de 2013, incisos 1“, 2° e 4“.

3. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO

As especificações técnicas das máquina 
Referência, visam atender aos requisitos 
ao definir as especificações técnicas foi cc 
fornecedoras.

s e equipamentos a que se referem este Termo de 
mínimos para garantir as melhores aquisições. Ainda, 
nsíderada a capacidade de fornecimentos das empresas
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Pensando em garantir a não inviabilizaç 
possível incapacidade de um licitante fo: 
conforme previsto na Lei n° 8.666/93:

; ío da competitividade do processo licitatório, devidp a 
•^ecer todos os equipamentos e racionalização logística,

“Art. 23, §  1‘
administração 
comprovarem té 
licitação com visi 
no mercado e à 
de escala. (Redação

) As obras, serviços e compras efetuadas pela 
erão divididas em tantas parcelfis quantas se 
:nica e economicamente viáveis, procedendo-se à 
as ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis 

qmpliação da competitividade, sem pe^-da da economia
o dada pela Lei n. 8.883, de 1993) ”

Características técnicas:

ITEM
DESCRIÇÃO DO 
EQUIPAMENTO

LOTE 01

Caminhão basculante trucado coir 
caçamba com capacidade de 12 m̂ , 
com potência mínima de 204CV 
com motorista e sem combustível 
com seguro.

Rolo compactador vibratóric 
Tandem aço liso, auto propelidc 
vibratório, com potência mínima 
de 58 cv, peso com ou sem lastro 
6,9/9,4 ton. Com operador, com 
seguro.

Caminhão pipa, com potência 
mínima de 208 CV, com tanque de 
aço para transporte de água e 
motobomba centrifuga de 35 CV, 
capacidade mínima para 10.000]

UND

UND

UND

UND

QTD MÊS

12

12

12

DESCRIÇÃO DOS 
SERVIÇOS

O equipamento será 
utilizado na execução de 
serviços' de transporte para 
qualquer ponto de São 
Luís de “materiais diversos, 
tais icomo: laterita 
(piçarra), pedra, massa 
asfáltica, entulho, lixo, 
etc., qup são usados nos 
serviços de engenharia da 
contratahte.
O ec^ipamento será 
utilizado na execução de 
serviços' de regularização, 
compactação e
acabamento do sub-leito, 
sub-base e base 
estabilizada em obras de 
pavimentação.
O equipamento será 
utilizado no transporte de 
água para qualquer ponto 
do município de São Luís 
onde a contratante esteja



PREFtlTURAMUNlg^

PREFEITURÁ MUNICIPAL DE SÃO LUIS 
CENTRAL PERMANENTE DE LICITAÇÃO

com operador, com seguro.

Proc.n'
Rèiioí:;

realizando suas atividades.

Pá carregadeira sobre rodai 
potência 197 HP, capacidade d 
caçamba 2,5 a 3,5 m ,̂ coiji 
operador, com seguro.

UND 12

O equipamento será 
utilizado na execução de 
serviços de carregamento 
de caipinhão basculante 
comlaterita (piçaira), 
pedra, massa asfáltica, 
entulho', lixo, etc., que, são 
usados nos serviços de 
engenharia da contratante.

Rolo compactador auto propelido 
vibratório, com potência mínima 
de 150 HP, peso operacional de !) 
ton, impacto dinâmico de 31,7^ 
ton., com operador, com seguro.

Motoniveladora, peso operacional 
min. 13.000 kg, com operador 
sem combustível, com seguro.

UND 12

O equipamento será 
utilizado na execução de 
serviços de regularizado, 
compactação e
acabamento do subleito, 
sub-base e base 
estabilizada em obras de 
pavimigestação.

sera
UND 12

O equipamento 
utilizadi) na execução jdos 
serviço^ de terraplanagem.

Caminhão toco 3/4 UND 12

O equipamento será 
utilizado na execução' de 
serviços de transporte para 
qualquer ponto de São 
Luís de materiais diversos, 
tais como: laterita 
(piçarra), entulho, lixo, 
etc., que são usados nos 
serviços* de engenharia da 
contratante.

Retroescavadeira, 4 x 4 ,  com 
potência mínima de 75 cv, com 
lança e caçamba, com motorista e 
sem combustível

UND 12

O ec^ipamento será 
utilizado na execução dos 
serviços, de escavação e 
carregamento de
caminhões basculailtes 
com material de jazida, 
laterita (piçarra).
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Caminhão prancha com plataform;, 
com rampa hidráulica truncadí 
com capacidade para 22 toneladas 
com três eixos, 18 ’M con 
motorista e sem óleo.

Caminhão prancha com plataformí. 
com rampa hidráulica truncadí 
com capacidade para 22 toneladas 
com três eixos, 12 M corr 
motorista e sem óleo.

Escavadeira hidráulica sobre; 
esteira, com potência mínima dí: 
105 HP, peso operacional 17 ton. 
caçamba com capacidade pare 
0,8m^ pá frontal, com operador e 
sem combustível.

UND

UND

UND

12

12

12

Os equipamentos serão 
utilizados no transporte de 
equipamentos e máquinas 
diversas para qualquer 
ponto do município de São 
Luis, onde se realizará a 
execução dos serviços de 
engenh^a e manutenção 
ou atividade diversa 
conforme a necessidade da 
contratante.
Os eqúipamentos serão 
utilizadôs no transporte de 
equipamentos e máquinas 
diversas para qualcjuer 
ponto dè mimicípio de São 
Luis, oúde se realizará a 
execução dos serviços de 
engenhspa e manutenção 
ou atividade diversa 
conforme a necessidade da 
contratante.
Õ equipamento será 
utilizadó na execução dos 
serviços* de escavação e 
carregamento de
caminhões basculantes 
com màterial de jazida, 
laterita (piçarra) e no 
desassoreamento, limpeza 
e retifícáção de canais.

LOTE 02

ITEM
DESCRIÇÃO DO 
EQUIPAMENTO

UND QTD MÊS
DESCRIÇÃO DOS* 

SERVIÇOS
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Caminhão basculante trucado coi 
caçamba com capacidade de 12 m 
com potência mínima de 204CV 
com motorista e sem combustíve! 
com seguro.

UND 12

O equipamento será 
utilizado, na execução de 
serviços de transporte para 
qualquer» ponto de São Luís 
de materiais diversos, tais 
como: laterita (piçarra), 
pedra, massa asfáltica, 
entulho, ,Hxo, etc., que são 
usados nos serviços de 
engenharia da contratante.

Rolo compactador vibratória 
Tandem aço liso, auto propelid 
vibratório, com potência mínim^ 
de 58 cv, peso com ou sem lastn 
6,9/9,4 ton. Com oper^or, con(i 
seguro.

UND 12

O equipamento será 
utilizado na execução de 
serviços de regularizáção, 
compactação e acabamento 
do sub-leito, sub-base e base 
estabiliza^ em obras de 
pavimentação.

Caminhão pipa, com potênci^ 
mínima de 208 CV, com tanque d 
aço para transporte de água e 
motobomba centri&ga de 35 CV 
capacidade mínima para 10.000 
com operador, com seguro.

UND 12

O equipamento será 
utilizado no transporte de 
água para qualquer ponto do 
município de São Luís onde 
a coôtratante esteja 
realizando suas atividades.

Pá carregadeira sobre rodas, 
potência 197 HP, capacidade dí 
caçamba 2,5 a 3,5 m ,̂ conj 
operador, com seguro.

UND 12

O equipamento será 
utilizado I na execução de 
serviços de carregamento de 
caminhão basculante
comlateriía (piçarra), pedra, 
massa asfáltica, entulho, 
lixo, etc., que são usâdos 
nos serviços de engenharia 
da contrat^te.

Rolo compactador auto propelido 
vibratório, com potência mínima 
de 150 HP, peso operacional de 9 
ton, impacto dinâmico de 31,75 
ton., com operador, com seguro.

UND 12

O equipamento será 
utilizado na execução de 
serviços de regularizarão, 
compactação e acabamento 
do subleito, sub-base e base 
estabilizada em obras de 
pavimentação.

Motoniveladora, peso operacional 
min. 13.000 kg, com operador 
sem combustível, com seguro.

UND 12
O equipamento será 
utilizado na execução dos 
serviços de terraplanagerri.
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Caminhão toco 3/4 UND 12

O equipamento será 
utilizado na execução de 
serviços de transporte para 
qualquer ponto de São Luís 
de materiais diversos, tais 
como: laterita (piçarra), 
entulho, íixo, etc., que são 
usados nos serviços de 
engenhari^ da contratante.

Retroescavadeira, 4 x 4 ,  com| 
potência mínima de 75 cv, com 
lança e caçamba, com motorista 
sem combustível

UND 12

O equipamento será 
utilizado na execução dos 
serviços de escavação e 
carregamento de caminhões 
basculantes com material de 
jazida, laterita (piçarra).

Caminhão prancha com plataforma 
com rampa hidráuhca truncada 
com capacidade para 22 toneladas, 
com três eixos, 18 M com 
motorista e sem óleo.

UND 12

Os equipamentos serão 
utilizados no transporte de 
equipamentos e máquinas 
diversas para qualquer ponto 
do município de São Luis, 
onde se realizará a execução 
dos serviços de engenharia e 
manutenção ou atividade 
diversa conforme a 
necessidade da contratante.

- L -

10

Caminhão prancha com plataforma 
com rampa hidráulica truncada 
com capacidade para 22 toneladas, 
com três eixos, 12 M com 
motorista e sem óleo.

UND 12

Os equipamentos seirão 
utilizados, no transporte de 
equipamentos e máquinas 
diversas para qualquer pqnto 
do município de São Luis, 
onde se realizará a execução 
dos serviços de engenharia e 
manutenção ou atividade 
diversa conforme a 
necessidade da contratante.
O equipamento será 
utilizado pa execução dos 
serviços de escavação e 
carregamehto de caminhões 
basculantes com material  ̂de 
jazida, laterita (piçarra) e no 
desassoreamento, limpeza e

11

Escavadeira hidráulica sobre 
esteira, com potência mínima de 
105 HP, peso operacional 17 ton., 
caçamba com capacidade para 
0,8m’, pá frontal, com operador e 
sem combustível.

UND 12
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retificação de canais.

LOTE 03

ITEM
DESCRIÇÃO DO 
EQUIPAMENTO

UND QTD MÊS
DESCRIÇÃO DOS

s fe n v iç o s

Caminhão basculante tmcado com 
caçamba com capacidade de 12 m̂ , 
com potência mínima de 204CV 
com motorista e sem combustível 
com seguro.

UND 12

O equipamento será 
utilizado na execução de 
serviços de transporte para 
qualquer ponto de São Luís 
de materiais diversos, tais 
como: laterita (piçarra), 
pedra, massa asfáltíca, 
entulho, lixo, etc., que são 
usados nos serviços de 
engenharia da contratante.

Rolo compactador vibratório 
Tandem aço liso, auto propelido 
vibratório, com potência  ̂ mínima 
de 58 cv, peso com ou sem lastro 
6,9/9,4 ton. Com operador, com 
seguro.

UND 12

O equipamento será 
utilizado na execução de 
serviços de regularização, 
compactação e acabamento 
do sub-leito, sub-base e base 
estabilizada em obras de 
pavimentação.

Caminhão pipa, com potência 
mínima de 208 CV, coirt tanque de 
aço para transporte de água e 
motobomba centrifuga de 35 CV 
capacidade mínima para 10.0001 
com operador, com seguro.

UND 12

O equipamento será 
utilizado ino transporte de 
água parakjualquer ponto do 
município  ̂de São Luís onde 
a contratante esteja 
realizandtf suas atividades.

Pá carregadeira sobre rodas, 
potência 197 HP, capacidade da 
caçamba 2,5 a 3,5 m^ com 
operador, com seguro.

UND 12

O equipamento será 
utilizado 5 na execução de 
serviços de carregamento de 
caminhão basculante
comlaterit^ (piçarra), pedra, 
massa a|fáltica, entulho, 
lixo, etc., que são usados 
nos servidos de engenharia 
da contratânte.
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5

Rolo compactador auto propelido  ̂
vibratório, com potência mínimá 
de 150 HP, peso operacional de 9 
ton, impacto dinâmico de 31,75 
ton., com operador, com seguro.

UND 1 12

O equipamento será 
utilizado na execução, de 
serviços de regularização, 
compactação e acabamento 
do subleito, sub-base e base 
estabilizada em obras de 
pavimentação.

6
Motoniveladora, peso operaciona. 
min. 13.000 kg, com operador, 
sem combustível, com seguro.

UND 1 12
O equipamento será 
utilizado na execução dos 
serviços de terraplanagem.

7 Caminhão toco 3/4

1

UT̂ D 6 12

0  eqüipamento será 
utilizado na execução de 
serviços de transporte para 
qualquer ponto de São Luís 
de materiais diversos, tais 
como: laterita (piçarra), 
entulho, lixo, etc., que são 
usados nos serviços de 
engenharia da contratante.

8

Retroescavadeira, 4 x 4 ,  com 
potência minima de 75 cv, com 
lança e caçamba, com motorista  ̂
sem combustível

UND 4 12

0  eqüipamento será 
utilizado na execução dos 
serviços de escavação e 
carregamento de caminhões 
basculantês com material de 
jazida, laterita (piçarra). ^

9

1
1

Caminhão prancha com plataforma 
com rampa hidráulica truncada 
com capacidade para 22 toneladas 
com três eixos, 18 M com 
motorista e sem óleo.

1

UND 2 12

Os eqifipamentos serão 
utilizados  ̂ no transporte de 
equipamentos e máquinas 
diversas jfara qualquer pçnto 
do munidípio de São Luis, 
onde se rplizará a execução 
dos servi(fos de engenhafia e 
manutenção ou ativi4ade 
diversa conforme a 
necessidaíle da contratanfe.
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10

Caminhão prancha com plataformá 
com rampa hidráulica truncadi 
com capacidade para 22 toneladas, 
com três eixos, 12 M com 
motorista e sem óleo.

UND 12

Os equipamentos serão 
utilizados no transporté de 
equipamentos e máqitínas 
diversas para qualquer ponto 
do muniçípio de São Luis, 
onde se realizará a execução 
dos serviços de engenharia e 
manutenção ou atividade 
diversa conforme a 
necessidafle da contratante.

11

Escavadeira hidráulica sobre 
esteira, com potência mínima de 
105 HP, peso operacional 17 ton. 
caçamba com capacidade pari 
0,8m^ pá frontal, com operador í 
sem combustível.

UND 12

O equipamento será 
utilizado na execução dos 
serviços de escavação e 
carregamento de caminhões 
basculantes com material de 
jazida, laterita (piçarra) e no 
desassoreamento, limpeza e 
retificação de canais.

4. REGISTRO DE PREÇO

A ata de registro de preços a ser 
licitação terá validade de 12 meses, contaâi

ïrmada entre a SEMOSP e a empresa'vencedora desta
i

ios a partir da data de sua publicação.

5. DA APRESENTAÇAO DA PROPO STADE PREÇOS

3 R$ 18.665.448,00 (Dezoito milhões, seiscentos e 
renta e oito reais), sendo que:

5.1. O preço estimado da contratação 
sessenta e cinco mil, quatrocentos e quai
• O valor estimado para o lote I é de RS 6.221.816,00 (Seis milhões, duzentos e vinte e um 
mil, oitocentos e dezesseis reais);
• O valor estimado para o lote II é de I^$ 6.221.816,00 (Seis milhões, duzentos e vinte e um 
mil, oitocentos e dezesseis regis);
• O valor estimado para o lote III é de 1^ 6.221.816,00 (Seis milhões, duzentos e vinte e um 
mil, oitocentos e dezesseis reais).

5.2. Na proposta de preços deverá constar discriminação detalhada das maquinas e 
equipamentos, marca, tipo, a quantidade solicitada, o valor unitário e total, em moeda nacionàl, 
em algarismo e por extenso, já  considerando todas as despesas da locação das maquinas e

royalties, taxas, seguros e impostos, inclusive fretes,
I despesas que incidam direta ou indiretamente sobre a

equipamentos, além de tributos, encargos 
carrego e descarrego, bem como as demai
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locação das maquinas e equipamentos, mesmo que não estejam registrados nestes documentos e 
os preços se referirão à data de apresentação das propostas, válidos por 90 (noventas) dias;
5.3. Nenhum dos equipamentos deverá possuir idade superior a 3 (três) aríos no início do 
contrato, a contar do ano de fabricação. 1

5.4. A empresa deverá apresentar atestádo(s) de Capacidade Técnica, fomecido por órgãos
comprove a execução de atividades pertinentes e

compatíveis com o objeto da presente licitação.
5.5. A empresa deverá apresentar declaração de aptidão para desempenho de atividade pertinente 
e compatível com o objeto da licitação, nediante apresentação formal, sob as penas da lei, de 
dispor do aparelhamento técnico adequado e necessário para a realização do objeto da licitação
5.6. Será considerada vencedora a licitante cuja proposta contenha o menor valor, desde que

de Referência.
a licitante deverá utilizar 2 (duas) casas decimais para 
Ë PREÇOS.

atenda as exigências contidas neste Termc 
5.7. Na composição dos preços unitários, 
evitar correções futuras na PROPOSTA D
5.8. O valor mensal das máquinas e equip imentos objeto deste Termo de Referência deverá estar 
incluído todos os custos básicos da locação e operador, assim como os encargos sociais e 
trabalhistas (CLT) e constituirá a qualquei' título, a única e completa remuneração pelo adequado 
e perfeito cumprimento do objeto deste Reigistro de Preços.

6. DA. FORMAOZAÇÃO E ^ G Ê N C U

6.1. Para a locação das maquinas e eqi 
estabelecendo em suas cláusulas todas a 
partes, em conformidade com o Edital de 
Preços da empresa considerada vencedora,
6.2. O prazo de vigência do contrato será

[iiipamento será formalizado Contrato .Administrativo, 
s condições, obrigações e responsabilidades entre as 

licitação, do Termo de Referência, e da Proposta de

té 31 de dezembro de 2019.

I 7. LOCAL E r e i m  PARA ENTREGA DOS BENS

7.1. As máquinas e equipamentos uma vez entregues a contratante ficarão à disposição |ia
mesma no pátio da sua sede, na Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos -  SEMOSp, 
localizada na Av. Santos Dumont n° 2.000, bairro São Cristóvão, no setor da Superintendência 
de Infra Estrutura Viária -  SUIEV, e se-ão dispostos nos locais de realização das atividades 
conforme a necessidade da mesma.
7.2. Os equipamentos serão recebidos por um servidor designado ou pelo próprio responsável 
pela Secretaria Municipal de Obras e Servi ços Públicos - SEMOSP.
7.3. As máquinas e equipamentos realizarão suas atividades no horário das 08:00 às 18:00 horas 
nos dias de segunda a sexta-feira, sendo que no sábado o horário será de 08:00 ás 12h00 horas.
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7.4. A entrega das máquinas e equipamentos deverá ser feita até no máximo 5 (cinco) dias
corridos, a contar da data de recebimento
7.5. As máquinas e equipamentos que n 
meios nas vias públicas serão transportac 
Públicos para qualquer local da cidade

da ordem de fornecimento.
ão tem autonomia para trafegarem pejos seus próprios 
os da Sede da Secretaria Municipal deJObras e Serviços 
de São Luís -MA, assim como de qualquer local da

cidade para outro onde serão realizados as atividades, através da prancha com 3 (três) eixos, esse 
transporte é obrigação da contratante. Os demais equipamentos, que tem autonomia para 
trafegarem em vias públicas, se deslocai am pelos seus próprios meios ou pela prancha quando 
assim determinado pela contratante.

I

g: REQÜISITOSÎSECESSÂRÏÔsTfeRTICIPAÇÂO DO C e S t A ^   ̂ i

que já locou maquinas e equipapientos com as 
'ermo de Referência. Essa comprovação se dará através 
s) por pessoa(s) jurídica(s) de direto público ou privado 
que a mesma já locou maquinas e equipamentos 
ferência, devendo nele (s) constar quantidades, prazos e

osta Comercial, contendo o objeto desta contratação, 
ade da proposta, valor unitário e totai e assinatura do 
deverá estar em papel timbrado do licitante.

8.1. Capacidade Técnica-Operacionai
8.1.1 O Licitante deverá comprovar, 
especificações mínimas constante neste 
de apresentação de atestado(s) expedido( 
em nome da empresa, comprovando 
semelhantes ao objeto deste Termo de Re 
características dos insumos.

8.2. Da Documentação Complementar;
Será necessária a apresentação de Prop 
prazo de entrega do eqüipamento, valid 
responsável pela Empresa. Essa proposta

I 9. REGIM E DE EXECUÇÃO ...................----------------------------- ---------------------"“T —

Os serviços contratados serão executados sob 0 regime de empreitada por preço pnitário.

j 10, t>0 RÍIAJUSTE ^  - ’ .. ‘ . J

10.1 Os preços contratados, para a locaçí 
Referência, não serão reajustados.

io das maquinas e equipamentos objeto deste Termo de
1

j 11. RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR i |

11.1. Arcar com todas as despesas, diretai 
tributos, encargos, royalties, taxas,segun

i ou indiretas, da locação das máquinas e equipamentos, 
)s e impostos, inclusive fretes, carrego e descarrego, e
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outros, decorrentes do cumprimento d;is obrigações assumidas, sem qualquer ônus para a 
Prefeitura Municipal de São Luís/MA.
11.2. Substituir às suas expensas, todo é qualquer equipamento entregue em desacordo com as 
especificações exigidas e padrões de cualidade exigidos, com defeito, vicio ou que vier a 
apresentar problema quanto ao seu uso.
11.3. Responsabilizar-se pelos danos c 
decorrente de sua culpa ou dolo até a 
Municipal de Obras e Serviços Públicos
11.4. Responsabilizar-se pela fiel entrega
11.5. Prestar todos os esclarecimentos 
execução desta locação.
11.6. Aceitar nas mesmas condições co itratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma 
do art. 65, parágrafos 1 e 2 da Lei n° 8.66 5/93 e suas alterações posteriores.
11.7. A contratada deverá durante a ^^gência do contrato fornecer vestimentas adequadas

a NR-6 -  equipamentos de Proteção Individual (EPI),
:le 1978.

ausados diretamente à Administraçãç ou a terceiros, 
entrega das máquinas e equipamenlos na Secretaria 
SEMOSP, em São Luís/MA. 
dos equipamentos no prazo estabelecido, 
que forem solicitados pela Adminisfração, durante a

(inclusive fardamento), conforme dispõe 
aprovada pela portaria n“ 3.214 de julho c 
11.8 A contratada deverá efetuar a menutenção preventiva e corretiva dos* equipamentos e
máquinas, de modo a disponibilizar o 
operacionais a contratante. Para tanto 
manutenção preventiva para a contratante
adequar o seu planejamento de atividades, garantindo a disponibilidade doS( equipamentos e
máquinas para a manutenção conforme o

11.8.1. A contratante poderá não liberar 
manutenção preventiva atrasada para exe 
enquanto a contratada não realizar a me >: 
correspondente.
11.8.2. Quando o equipamento ou máqui|ii 
suas atividades, a contratada terá 24 (vint 
a sua condição fimcional e/ou operaciona 
apontará na medição as horas paradas.

mesmos, sempre, em boas condições fimcionais e 
a contratada deverá apresentar o; cronograma de 

no ato da entrega dos mesmos para qi|e a mesma possa

cronograma apresentado.

o equipamento ou máquina que estiver com a sua
t

cução de atividades nas frentes de trajjalho, sendo que 
3ma as horas paradas não serão apontadas na medição

a apresentar algum problema que o impeça de realiizar 
; e quatro) horas para substitui-lo ou recuperá-lo quanto 
e entregá-lo a contratante, caso contrário a mesma não

11.9. A contratada responderá por quai 
contrato.
11.10. A contratante não receberá ou 1: 
atividades nas frentes de trabalh,o que n&' 
determina o Código de trânsito e demais 
medição das horas paradas.

squer danos verificados no equipamejato objeto deste

berará o equipamento ou máquina para execução de 
.0 estejam com seu licenciamento em dias, conforme 
egislações aplicáveis, logo não haverá apontamento na
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11.11. A contratante não receberá ou liberará o equipamento ou máquina para execução de suas 
atividades nas frentes de trabalho que Aão estejam, devidamente, segurados {junto à empresa 
seguradora com a cobertura adequada, sob pena das horas paradas não ser apontadas na medição.
11.12. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitai ;ão e qualificação exigidas na licitação.

da apresentação do(s) equipamento(s), disponibilizar 
a hipótese de não ser a proprietária; dos mesmos, a 
ição que comprove o vínculo formal da contratada com 
3do a demonstrar a disponibilidade destes.

:11.13. A contratada deverá no moment 
cópia do documento de propriedade. ís 
contratada deverá apresentar a document 
o proprietário do(s) equipamento(s), de m
11.14. A contratada deverá manter operadores habilitados e capacitados para a condução dos
equipamentos, em conformidade com a le 
11.15. A contratada deverá manter em di

11.16. A contratada deverá apresentar d 
documentos que comprovem estar cum

11.17. A contratada deverá cumprir com 
Federal (proibição de trabalho noturno.

jislação pertinente.
Î todas as suas obrigações com terceiros e operadores, 

em especial as sociais, trabalhistas, previdenciárias, tributárias e comerciais, bejn como assurhir 
inteira responsabilidade pelo cumpriment({) destas obrigações.

urante a execução do contrato, quando solicitado, os 
)rindo a legislação em vigor quanto ás obrigações 

assumidas na licitação, em especial quai^to aos encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
tributários e comerciais.

3 disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição 
perigoso ou insalubre aos menores de dezoito e de 

qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de apreçdiz a partir de 
quatorze anos).
11.18. A contratada responderá por quais<buer danos pessoais ou materiais ao patrimônio público 
ou privado, bem como danos ambientais ocasionados por seus fimcionários oli equipamentos 
durante a execução dos serviços.
11.19. As máquinas e equipamentos dev 
incêndio, colisão, acessório, envolvendo 
ocupantes do veículo locado.

jrão possuir cobertura de seguro contra furto, roubo, 
ianos materiais e pessoais causados a terceiros e aos

l i .  RES3F*ONSABILIDADES DO CONTRATANTE

12.1. Designar servidor da Secretaria Mun cipal de Obras e Serviços Públicos - SEMOSP para 
proceder para recebimento dos equipamen os.
12.2. Rejeitar os equipamentos que não Jtendam aos requisitos constantes das especificaçõps 
constantes do Termo de Referência.
12.3. Efetuar o pagamento na forma e no ptazo estabelecido no Contrato e/ou Empenho.

13 CRITéRIOS DE MEDIÇÃO
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As medições serão realizadas mensa 
administração, contados a partir do início

mente ou em periodicidade 
efetivo dos serviços.

menor, a critério da

1 14. PAGAMENTO .............■......................  . . M

14.1 O prazo de pagamento contado a riartir da data do recebimento da Nota; fiscal, conforme 
boletim de medição, previamente aprovado pela FISCALIZAÇÃO, no máximo,‘de;

a) 30 (trinta) dias.

14.2 0  pagamento dos serviços de loc 
(modelo Contratante), devidamente atest£
14.3 Nenhum pagamento será efetuado à 
qualquer obrigação financeira, que lhe f( 
contratual, ou de atraso de pagamento do 
da licitante Contratada.
14.4 0  pagamento da medição final d 
anteriores, à análise e aprovação, da Fisca

ação será efetuado mediante o Bolétim de Medição 
da pela FISCALIZAÇÃO da Contratante.
Contratada enquanto estiver pendente de liquidação de 

)r imposta em virtude da penalidade, pu inadimplência 
s encargos sociais (INSS e FGTS) sobiresponsabilidade

1 locação estará condicionado além das observações 
lização dos serviços realizados pela Contratada.

I 15. GARANTIA CONTRATUAL ! \   ̂ ■ r_ l

15.1 Para segurança do CONTRATANT] 
CONTRATADA deverá optar, no monta 
por imia das seguintes modalidades previs

i  quanto ao cumprimento das obrigações contratuais, a 
ate de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, 
tas no art. 56 da Lei n“ 8.666/1993.

I. caução em dinheiro ou em títulos da d 
forma escriturai, mediante registro err 
autorizado pelo Banco Central do Brasil 
definido pelo Ministério da Fazenda;
II. seguro-garantia;
III. fiança bancária.

ivida pública, devendo estes terem sido emitidos sob a 
sistema centralizado de liquidaçãq e de custódia

e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme

16. FISCALIZAÇÃO

16.1. A locação será fiscalizada por repr 
comprovação da execução dos serviços 
fiscal, devendo este ser substituí4o, no cag' 
pela mesma fonte, a seu exclusivo juízo.

csentante desta Secretaria que ficará responsável pela 
ie locação exigidos neste Termo e em atestar a Nota 
so de seu impedimento, por outro funcionário indicado



ser solicitadas a seus superiores em temp 
16.3. A atuação ou a eventual omissão

PREFEITUR/^ MUNICIPAL DE SAO LUIS 
CENTRAL PEiRMANENTE DE LICITAÇÃO

16.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do gestor do contrato devem
0 hábil para a adoção das medidas conyenientes. 
ia FISCALIZAÇÃO durante a locaçãò das máquinas e 

equipamentos não poderão ser invocadas para eximir a Contratada da responsabilidade pela 
locação das máquinas e equipamentos.
16.4. A FISCALIZAÇÃO não aceitatá a transferência de qualquer responsabilidade da 
CONTRATADA para outras çntidades, sejam fabricantes, técnicos, subempreiteiros, entre 
outros.
16.5. A qualquer tempo a FISCALIZAÇÃO poderá solicitar a substituição de qualquer membro 
da equipe técnica da CONTRATADA, dîsde que entenda que seja benéfico ao‘desenvolvimento 
dos trabalhos.
16.6. As reuniões realizadas serão d(^cumentadas por Atas de Reunião, elaboradas pela 
FISCALIZAÇÃO e que conterão, no m nimo, os seguintes elementos: data, i^ome e assinatura 
dos participantes, assuntos tratados, decisões, datas das ações e responsáveis pelas providências a 
serem tomadas.

I 17. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA ENTREGA

17.1. A entrega dos equipamentos será 
Municipal de Obras e Serviços Públicoi 
despesa, quando comprovada a fiel e con
17.2. Todo equipamento, antes de ser 
condições apropriadas de operação, sem (
17.3. A presença da fiscalização da S 
SEMOSP não elide nem diminui a respor
17.4. Caberá ao servidor designado rej 
equipamento que não esteja de acordo 
substituição do bem eventualmente fora i

acompanhada e fiscalizada por servidor da Secretaria 
! - SEMOSP, o qual deverá atestar oS documentos da 
eta entrega para fins de pagamento, 
utilizado deverá ser vistoriado, de modo a garalitir 
que não será autorizado a sua utilização, 

ecretaria Municipal de Obras e SerViços Públicos - 
isabilidade da empresa contratada, 
eitar totalmente ou em parte, qualcuer máquina ou 
com as exigências bem como, determinar prazo para 
e especificação.

18. SÃNÇOES ADMINISTRi^TIVAS

Na hipótese de descumprimento parcial 
assumidas, ou a infringência de preci 
garantida a prévia defesa, aplicar as segui

ou total da adjudicatária, das obrigações contratuais 
eitos legais pertinentes, o CONTRATANTE poderá, 
intes sanções:

a) Advertência por escrito;
b) Não será aplicada multa se, comprovádamente, o atraso na entrega dos equipamentos advier 
de caso fortuito ou motivo de força maior.
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I

c) Da sanção aplicada caberá recurso| no prazo de 5 (cinco) dias úteis 4a notificação, à
lanção, nos termos do art. 109, da Lei n° 8.666/93. 
Dtivadamente e presentes razões de interesse público, 
íensiva.

autoridade superior àquela que aplicou a 
d) A autoridade competente poderá, m 
atribuir ao recurso interposto eficácia sus

18.1. Na hipótese de reincidência de 
penalidades pecuniárias abaixo discrimiimi

qualquer tipo de transgressão, serão aplicadas' as 
idas:

atuar como preposto. Multa de 0,06% (seis centésimos 
luina, calculado sobre o valor mensal do contrato; 
sacordo com o especificado'neste Termo de Referênfcia, 
o) ao dia por equipamento ou máquina, calculado sobre

n a prévia autorização da fiscalização da contratante, 
o) ao dia por equipamento ou máquina, calculado sobre

ão necessária do(s) equipamento(s). Multa de 0,06% 
uipamento ou máquina, calculado sobre o valor mensal

18.1.1. Por não dispor de fimcionário par 
por cento) ao dia por equipamento ou má
18.1.2. Por utilizar equipamento(s) em de 
multa de 0,06% (seis centésimos por cen 
o valor mensal do contrato;
18.1.3. Por substituir equipamento(s) se 
Multa de 0,06% (seis centésimos por cen 
o valor mensal do contrato;
18.1.4. Por não apresentar a documenta 
(seis centésimos por cento) ao dia por ec 
do contrato;
18.1.5. Por atrasar no início, a documentkção dos serviços, conforme data aprazada na “Ordem 
de serviços” a ser expedida pela contratante após a assinatura do contrato. M ul^ de 0,06% (seis 
centésimos por cento) ao dia por equipamento ou máquina, calculado sobre o >valor mensal do 
contrato;
18.1.6. Por não apresentar motoristas e/ou operador(es) com a capacitação defin;das neste Termo 
de Referência para a execução dos serviços. Multa de 0,06% (seis centésimos por cento) ao àia 
por equipamento ou máquina, calculado sobre o valor mensal do contrato;
18.1.7. Por permitir que seus fiincionários trabalhem sem uniforme ou equipame^itos de proteção 
individual, conforme definido neste projeto básico. Multa de 0,06% (seis centésimos por cento) 
ao dia por equipamento ou máquina, calcvlado sobre o valor mensal do contrato;'
18.1.8. Por não cumprir a programação ce serviços estipulada pela fiscalizaçãq da contratante. 
Multa de 0,06% (seis centésimos por cento) ao dia por equipamento ou máquina, calculado soBre 
o valor mensal do contrato;
18.1.9. Por apresentar equipamento(s) sem condições de efetuar os serviços. W lta  de 0,06,% 
(seis centésimos por cento) ao dia por eqv ipamento ou máquina, calculado sobré o valor mensal 
do contrato;
18.1.10. Por deixar de efetuar serviço ie manutenção emergencial (socorro mecânico) em 
equipamento(s) e/ou máquina. Multa ce 0,06% (seis centésimos por cento) ao dia por
equipamento ou máquina, calculado sobre o valor mensal do contrato;
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18.1.11. Por não informar á fiscalização| da contratante a ocorrência de probletnas ocorridos na 
execução dos serviços. Multa de 0,06% |(seis centésimos por cento) ao dia pof equipamentof ou 
máquina, calculado sobre o valor mensal |do contrato;
18.1.12. Por executar o serviço com equipamentos de idade superior ao limite estabelecido neste 
Termo de Referência. Multa de 0,06% (seis centésimos por cento) ao dia por equipamento: ou 
máquina, calculado sobre o valor mensal do contrato;
18.1.13. Por substituir funcionário sem comunicação imediata a fiscalizaçãp da contratante. 
Multa de 0,06% (seis centésimos por cem o) ao dia por equipamento ou máquina, calculado sobre
o valor mensal do contrato;
18.1.14. Por não atender as orientações 
operações. Multa de 0,06% (seis centés
calculado sobre o valor mensal do contrato;
18.1.15. Por não atender á solicitação 
estipulados. Multa de 0,06% (seis centé: 
calculado sobre o valor mensal do contrat
18.1.16. Por não sanar, no prazo estipu 
contratante. Multa de 0,06% (seis centés 
calculado sobre o valor mensal do contrat
18.1.17. Por não atender as determinaçc

dos funcionários da contratante nos procedimentos de 
mos por cento) ao dia por equipamepto ou máquina,

de informações da contratante, defitro dos prazos 
imos por cento) ao dia por equipamento ou máquina,

o ;
ado, irregularidades identificadas pel4 fiscalização da 
imos por cento) ao dia por equipamento ou máquina,

es da contratante quanto a pedido de substituição de
motoristas e/ou operadores. Multa de 0,06% (seis centésimos por cento) ao dia por equipamento
ou máquina, calculado sobre o valor mens 
18.1.18. Por não atender a comprovação

sal do contrato; 
de responsabilidade Civil em vigor. Multa de 0,06% 

(seis centésimos por cento) ao dia por equipamento ou máquina, calculado sobre o valor mensal 
do contrato;
18.1.19. Por não atender ás comprovações obrigatórias contratuais. Multa jde 0,06% (seis 
centésimos por cento) ao dia por equipaipento ou máquina, calculado sobre o valor mensal do 
contrato.

19. PARALISAÇAO DOS SERVIÇOS

19.1.E expressamente vedada a paralis; 
contratante.
19.2. Ocorrendo a paralisação total ou 
contratante assumir, imediatamente, a e 
máquinas com seus próprios meios até a r 
entanto, será descontado na medição o sen
19.3. A contratante poderá, também, assu^ 
contratual, na hipótese da contratada não

Lção total ou parcial do fornecimento por parte da

parcial dos serviços por parte da contfatada, poderá; a 
xecução dos mesmos, operando os equipamentos e 
jtomada dos serviços ou até o término.do contrato. No 
âço que a contratada deixar de prestar; 
ítnir a execução dos serviços independente de rescisão 
;onseguir deter movimento grevista, legal ou não, que
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paralise ou reduza os trabalhos, opérande imediatamente os equipamentos da cq;ntratada com seu 
pessoal ou de terceiros, por conta e risco lesta.

20. RECEBIMENTO DOS BENS

20.1. Todo equipamento, antes de ser utilizado deverá ser vistoriado, de inodo a garantir 
condições apropriadas de operação, sem ó que não será autorizada a sua utilização.
20.2. Os equipamentos devem obedecer âo disposto no item 7.3.

I 21 DARESCISÃÒ

21.1 Constituem motivos para a rfescisão deste Contrato

a) O não cumprimento de cláusulas contra
b) O cumprimento irregular de cláusulas c
c) A lentidão do seu cumprimento, levan 
da conclusão dos serviços, no prazo estipi

tuais, especificações ou prazos;
ontratuais, especificações ou prazos;
io o CONTRATANTE a comprovar ^ impossibilidade
lado;

d) O atraso injustificado inicio da locação
e) A paralisação da locação, sem justa causa e prévia comunicação ao CONTRATANTE;
f) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA com outrem,

bem como a fusão, cisão ou incorporação;
3S regulares emanadas pelo servidor ou comissão 
:alização dos serviços, assim como âs do Secretáfio

a cessão ou transferência, total ou parcial,
g) O desatendimento das determinaçõ 
responsável pelo acompanhamento e fis<
Municipal de Obras e serviços Públicos;
h) O cometimento reiterado de faltas na ^ua execução, anotadas na forma do §*1° do art. 67 Üa 
Lei Federal n“ 8.666/1993;
i) A decretação de falência ou a instauraçijo de insolvência civil; 
j)  A dissolução da CONTRATADA;
k) A alteração social ou a modificação ĉ a finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que 
prejudiquem a execução deste Contrato;
1) descumprimento do disposto no inciso do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/1993, sem prejuízo 
das sanções penais cabíveis;
m) a ocorrência de caso fortuito ou de íorça maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do Contrato;
n) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o 
CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o Contrato;
o) A supressão, por parte do CONTRATANTE, de serviços, acarretando modificação do valor
inicial do Contrato além do limite pennil ido no § 1° do art. 65 da Lei Federal n” 8.666/1993,
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salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes, nos termos do § 2° do art. 65 
da referida Lei;
p) A suspensão de sua execução, por orÜem escrita do CONTRATANTE, por prazo superiçr a 
120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 
interna ou guerra, ou ainda por reèetidas suspensões que totalizem q mesmo prazo, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e

ções e mobilizações e outras previstas, assegurado a 
de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações 

assumidas até que seja normalizada a sitdação;
q) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE 
decorrentes dos serviços de locação já  prestados, salvo em caso de calamidade pública, grave 
perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado a CONTRATADA o diréito de optar pela 
suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação.

contratualmente imprevista desmobiliza 
CONTRATADA, nesses casos, o direito

PARÁGRAFO PRIM EIRO -  Os caso 
nos autos do processo, assegurado o contiai 
PARÁGRAFO SEGUNDO -  A rescisão

s de rescisão contratual serão formalmente motivados 
iditório e a ampla defesa, 
deste Contrato poderá ser;

a) determinada por ato unilateral e escrit 
‘a’ a ‘n ’ desta cláusula;
b) amigável, por acordo entre as partes, re 
conveniência para o CONTRATANTE;
c) judicialmente, nos termos da legislação

PARÁGRAFO TERCEIRO -  Quando 
cláusula, sem que haja culpa da C 
regularmente comprovados que houver so

o da Administração nos casos enumerados nas alíneas 

duzida a termo no processo da licitaçãç, desde que haja

II rescisão ocorrer com base nas letras S“m” a “q” desta
cláusula, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcidi dos prejuízos

3frido, tendo ainda direito aos pagameqtos devidos pçla 
execução do Contrato até a data da rescisão.
PARAGRAFO QUARTO -  A resci^o por descumprimento das cláusulas contratuais 
acarretará a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos causados ao 
CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento.

1 22. DA LEGISLAÇÃO APLICADA ...  ̂ " " " ..... ...... — .......... ;.........71

22.1. Na interpretação deste contrato será iiplicado a lei n" 8.666/93.

I 23. DA PUBLICAÇÃO  ̂ , i l
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23.1. Este contrato será publicado no Diário Oficial do Município de confòrmidade com o 
Parágrafo Único, dò Art. 61, da Lei n° 8.666/93 de 21.06.93, ocorrendo as despesas da 
CONTRATANTE.

s

f 24. DOS TRIBUTOS E DESPESAS * :  ■ , ■ i 1

24.1. Constituirão encargos exclusivos c 
emolumentos e despesas decorrentes de f  
objeto.

a CONTRATADA, o pagamento de ftributos, tarifas, 
írmalização do presente contrato e da execução do seu

25. BA RECUSA INJUSTIFICADA PARA REALIZAÇAO DO CADASTRO CPL E NA 
ASSINATURA DO INSTRUMENTO CONTRATUAL  ̂ |

25.1 Após a adjudicação da proposta vencedora pela Central Permanente de Licitação e
homologação da licitação pela Secretaria c ,e Obras e Serviços públicos, a empresa terá o prazo de
48 (quarenta e oito) horas para comparece:
o cadastro, como ato preparatório do empenho.
25.2 A empresa, após convocação para as 
(quarenta e oito) horas para proceder com
25.3 A recusa injustificada na realização 
bem como a recusa na assinatura do instru 
validade de sua proposta, ensejando, dessa 
e prejuízo nas atividades operacionais

à Central Permanente de Licitação para proceder com

sinatura do instrumento contratual, tei*á o prazo de 48 
a assinatura do contrato administrativo, 
le cadastramento na Central Pennane4te de Licitação, 
mento contratual, após convocação dehtro do prazo de 
forma, retardamento na execução do qbjeto contratual 
desta secretaria, ficará impedido de, licitar com o

Município de São Luís, pelo prazo de 1 (u{n) ano, confoime art. T  da lei n“ 10.520/2002.

26. DISPOSIÇOES GERAIS ~

26.1 Outras condições específicas

26.1.1 Para efeito das presentes especific 
vencedor do certame licitatório, a quem 
define o fiscal ou equipe que representa a 
perante a CONTRATADA e a quem este 
define esta Secretaria.
26.1.2 Antes de apresentar sua proposta, 
edital, executando todos os levantamentos 
modo a não incorrer em omissões, as qu 
pretensões de acréscimo de preços.

ições, o termo CONTRATADA define o proponente 
lerá adjudicada o serviço, o termo FISCALIZAÇÃO 
SEMOSP -  Secretaria Municipal de Obras pública^, 

liltimo deverá se reportar e o termo CONTRATANTE

a licitante deverá analisar todos os 'documentos do 
necessários ao desenvolvimento de seus trabalhos, de 
ais não poderão ser alegadas em favor de eventuais
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26. L3 Para a prestação dos serviços de 
deverá atender as Normas ABNT - Ass 
Estrangeiras pertinentes.

í

locação contratados neste escopo, a ÇONTRATAÇA 
ociação Brasileira de Normas Técnidas e/ou Normas

1 27. ANEXOS-

RELAÇÃO DE ANEXOS:
Anexo 01: Orçamento Sintético;

São Luís/MA, 26 de fevereiro de 2019.
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PUNILHA DE PREÇOS
PROJETO:

Contratação de em presa, através de ata de registro de preçO; 
pesadas operadas por funcionários da m esm a, para executare

sob a gestão desta Secretaria

para a prestação de serviços de locação de eguipam entos e m áquinas 

m serviços de terraplanagem  e pavim entaçãd no M un icípio  dê  São Luís 

Vlunicipal de Obras e Serviços Públicos,

DATA BASE: 

fev/19
DATA:

___  . .

LOTE 01
- T -

10

R$ &.221.S1S,00

C A M IN ÍÂ o  B A s ã l í í j T E  ™ g ÍD 0  COM
DE 12 M^ COM POTÊNOA MÍNIMA DE 2Q4CV COM MOTORISTA;

ROLO COMPACTADOR VIBRATORIO TANDEM AÇO LISO, AUTO PROPELIDO 
VIBRATORIO, COM POTÊNCIA MINIMA DE 58 CV, PESO COM OU SEM 

LASTRO S.9/9.4 TON> COM OPERADOR:
CAMINHÃO PIPA, COM POTÊNCIA MÍNIMA DE 208 CV, COM TANQUTdÊ“  

AÇO PARA TRANSPORTE DE ÁGUA E MOTOBOMBA CENTRIFUGA DE 35 CV, 
CAPACIDADE MINIMA PARA IQ.OOOL COM OPERADOR;

'  PÁ CARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTÊNCIA 197 HP, CAPACIDADE DA ' 
CAÇAMBA 2.5 A 3.5 COM OPERADOR.

ROLO COMPAQADOR AUTO PROPELIDO, VIBRATORIO, COM POTÊNCIA 
MÍNIMA DE 150 HP, PESO OPERACIOBAL DE 9 TON, IMPAaO DINÂMICO 
_____________________ DE 31.75 TON.. COM OPERADOR:_____________________

MOTONIVELADORA, PESO OPERACIONAL MIN. 13000KG
Caminhão toco 3/4

Retroescavadeira, 4 x 4 , com potência minima de 75 cv, com lança e 
caçamba, com motorista e sem combustível

Caminhão prancha com plataforma com rampa hidráulica truncada com 
capacidade para 22 toneladas, com três eixos, 18 M com motorista e sem 

óleo.
Caminhão prancha com plataforma com rampa hidráulica truncada com 

capacidade para 22 toneladas, com três eixos, 12 M com motorista e sem 
_______  óleo.________ ________  ________ ______

Escavadeira hidraulica sobre esteira, com potência mínima de 105 HP.peso 
operacional 17 ton., caçamba com capacidade para 0,8m^ pá frontal, com 

________________________ operador e sem çombustíveL________________________

UND

UND
UND

UND

UND

UND

12

12

~12~
AL
12

12

12

RS 15.533,33

RS 17.733,33

RS 15.166,67

RS 20.266,67

RS 18.883,33

RS 26.833,33
12.622,00

18.375,67

RS 27.666,67

RS 25.333,33

RS 32.166,67

RS 1.118.400.00

212.800,00

RS

182.000,00

243.200,00

RS

RS

226.600,00

322.000,00
908.784,00

882.032,00

RS 664.000,00

RS 304.000,00 

RS 1.158.000,00

PM-SEMOSP

PM-SEMOSP

PM-SEMOSP

PM-SEMOSP

PM-SEMOSP

^-SEMOSP
I^M-SEMOSP

PM-SEMOSP

PM-SEMOSP

P^-SEMOSP

P^M-SEMOSP

t
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PLANILHA DE PREÇOS
PROJETO:

Contratação de em presa, através de ata de registro de preço, 

pesadas operadas por funcionários da m esm a, para executan

sob a gestão desta Secretaria

, para a prestação de serviços de locação de èquipam entos e m áquinas 

im serviços de terraplanagem  e pavim entação no M un icíp io  de São Luís 

M unicipal de Obras e Serviços Públicos.

DATA BASE 

fev/19

.TEM

.

[

DATA:

fev/19

»'TOiAL

REVISÄO:

0

Í fO W T E / 
Í  OÓDBSO

LOTE 02

.............. - -■ ------
R$ 6.221.816,00

! .

1 CAMINHÃO BASCULANTE TRUCADO COM CAÇAMBA COM CAPACIDADE 
DE 12 M*. COM POTÊNCIA MÍNIMA DE 204CV COM MOTORISTA:

UND 6 12 R$ 15.533,33^ RS 1.118.400,00
« Í:

«PM-SEMOSP

2
ROLO COMPACTADOR VIBRATORIO TANDEM AÇO LISO. AUTO PROPELIDO 

VIBRATORIO, COM POTÊNCIA MINIMA DE 58 CV, PESO COM OU SEM 
LASTRO 6.9Z9.4 TON. COM OPERADOR;

UND 1 12 RS
............. ■ ■ ' Î

17.733,33, RS 212.800,00 PM-SEMOSP

3
CAMINHÃO PIPA, COM POTÊNCIA MINIMA DE 208 CV, COM TANQUE DE 

AÇO PARA TRANSPORTE DE ÁGUA E MOTOBOMBA CENTRIFUGA DE 35 CV, 
CAPACIDADE MINIMA PARA lO.OOOL COM OPERADOR;

UND 1 12 R$ 15.166,67^ RS 182.000,00 PM-SEMOSP

4
PÁ CARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTÊNCIA 197 HP, CAPACIDADE DA 

CACAMBA 2.5 A 3.5 M  ̂COM OPERADOR.
UND 1 12 R$ 20.266,67 RS 243.200,00 ‘pM-SEMOSP

5
ROLO COMPAaADOR AUTO PROPELIDO, VIBRATORIO, COM POTÊNCIA 

MINIMA DE 150 HP, PESO OPERACIOBAL DE 9 TON, IMPACTO DINÂMICO 
DE 31.75 TON.. COM OPERADOR:

UND 1 12 RS 18.883,33 RS 226.600,00 'PM-SEMOSP

6 MOTONIVELADORA, PESO OPERACIONAL MIN. 130C0KG UND 1 12 RS 26.833.33 RS 322.000,00 PM-SEMOSP
7 Caminhão toco 3/4 UND 12 R$ 12.622,00 RS 908.784,00 PM-SEMOSP

8 Retroescavadeira, 4 x 4 ,  coon potência minima de 75 cv, com lança e 
caçamba, com motorista e sem combustível

UND 4 12 RS 18.375,67 RS 882.032,00 t>M-SEMOSP

9
Caminhão prancha com plataforma com rampa hidráulica truncada com 

capacidade para 22 toneladas, com três eixos, iS  M com motorista e sem 
óleo.

UND 2 12 RS 27.666,67 RS 664.000,00 pM-SEMOSP

10
Caminhão prancha com plataforma com rampa hidráulica truncada com 

capacidade para 22 toneladas, com três eixos, 12 M com motorista e sem 
óieo.

UND 1 12 RS 25.333,33 RS 304.000,00 ^M-SEMOSP

11
Escavadeira hidráulica sobre esteira, com potência mínima de 105 HP,peso 
operacional 17 ton., caçamba com capacidade para 0,8m*, pá frontal, com 

ODerador e sem combustível;
UND 3 12 RS 32.166,67 RS 1.158.000,00 PM-SEMOSP

!  ^m TOTAL GtRAL = « $ 6.2PJ S1b,0(l
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í

1 ÍTULO:

PLANILHA DE PREÇOS*
PROJETO;

Contratação de em presa, através de ata de registro de preço, 

pesadas operadas p o r funcionários da m esm a, para executaret

sob a gestão desta Secretaria ^

3ara a prestação de serviços de locação de ecfuipamentos e m áquinas 

n serviços de terraplanagem  e pavim entação fio M un icípio  de^São Luís 

lunicipal de Obras e Serviços Públicos.

DATA BASE 

fev/19

ITEM

------------------------------------------------------------------ -------------r—r-,----------------------------- ------- r-

DTE 03

MËSE5

I M

DATA;

fev/19

'
P IO F A L

REVISÃO:

0

EQUIPAMENTOS R$ &.221.81G,00

- - :

1
CAMINHÃO BASCULANTE TRUCADO COM CAÇAMBA COM CAPACIDADE 

DE 12 M^ COM POTÊNCIA MÍNIMA OE 204CV COM MOTORISTA;
UND 6 12 R$ 15.533,33 ÍR$ 1.118.400,00 F^-SEMOSP

2
ROLO COMPACTADOR ViBRATORIO TANDEM AÇO LISO, AUTO PROPELIDO 

VIBRATORIO, COM POTÊNCIA MÍNIMA DE 58 CV, PESO COM OU SEM 
LASTRO 6.9Z9.4 TON. COM OPERADOR:

UND 1 12 R$ 17.733,33, RS 212.800,00 PM-SEMOSP

3
CAMINHÃO PIPA, COM POTÊNCIA MINIMA DE 208 CV. COM TANQUE DE 

AÇO PARA TRANSPORTE DE ÁGUA E MOTOBOMBA CENTRIFUGA DE 35 CV, 
CAPACIDADE MINIMA PARA lO.OOOL COM OPERADOR:

UND 1 12 RS 15.166,67 • RS 182.000,00 PM-SEM05P

4
PÁ CARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTÊNCIA 197 HP, CAPACIDADE DA 

CACAMBA 2.5 A 3.5 M’ . COM'OPERADOR.
UND 1 12 R$ 20.266,57 !R$ 243.200,00 PM-SEMOSP

5
ROLO COMPACTADOR AUTO PROPELIDO, VIBRATORIO, COM POTÊNCIA 

MINIMA DE 150 HP, PESO OPERACIOBAL DE 9 TON, IMPACTO DINÂMICO 
DE 31.75 TON.. COM OPERADOR;

UND 1 12 R$ 18.883,33 ' rs 226.600,00 PM-SEMOSP

6 ‘ MOTONIVELADORA, PESO OPERACIONAL MIN. 13000KG UND 1 12 RS 26.833,33 322.000,00 pV í-sem o sp ' '
7 Caminhão toco 3/4 UND 12 RS 12.622,00 |rs 908.784,00 PM-SEMOSP

8 Retroescavadeira, 4 x 4 ,  com potência mínima de 75 cv, com lança e 
caçamba, com motorista e sem combustível

UND 4 12 RS 18.375,67 SRS 882.032,00 p m -sem o sp

9 ,
Caminhão prancha com plataforma com rampa hidráulica truncada com 

capacidade para 22 toneladas, com três eixos, 18 M com motorista e sem 
óleo.

UND 2 12 ; RS 27.666,67 664.000,00 pm -sem o sp

10
Caminhão prancha com plataforma com rampa hidráulica truncada com 

capacidade para 22 toneladas, com três eixos, 12 M com motorista e sem 
óleo.

JND 1 12 RS 25.333,33
t - 

1rs 304,000,00 p^-sem o sp

11
Escavadeira hidraulica sobre esteira, com potência mínima de 105 HP,peso 
operacional 17 ton., caçamba com capacidade para 0,8m®, pá frontal, com JND 3 12 RS 32.166,67 R$

!
1.158.000,00 pM-sem o sp

1
f

s
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MUNICIPAL DE SAO LUIS 
RMANENTE DE LICITAÇÃO

Á A h .

T
ANEXO II 

ATA DE I^ b lS T R O  DE PREÇOS
PROCESSO N.”
ÓRGÃO GERENCIADOR: CENTRA^ PERMANENTE DE LICITAÇÃO D p  MUNICÍPIO 
DE SÃO LUÍS - MA.
UASG: 980921

ÓRGÃO PARTICIPANTE: í

Pelo presente instrumento, a C E N T F^L  PERMANENTE DE LICITA|ÇÃ0 - CPCL, 
instituição criada e constituída nos termos da Lei n,“ 4.537, de 16 de novembro de 2005 e 
regulamentada através do Decreto Municipal n." 28.928, de 19 de janeiro de 2006, inscrita-no 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ, sob o n.° 06.307.102/0001-30, com sede na Rua 
Ouriços, lote 11, quadra 09 - Calhau - í'<Ío Luís/MA, CPF N° neste ato reprefeentada pelo seu 
Presidente, Sr. Thiago W anderlei Bragí;, nos termos da Lei n.“ 8.666, de 21 de junho de 1993, 
e da Lei n.” 10.520, de 17 de julho de 2002, e dos Decretos Federais n.° 5.450, de 31 de maio de
2005, n.° 7.892, de 23 de janeiro de 2013
2013 e demais normas legais apliiáveis, considerando o resultado do PREGÃO

/CPL/PMSL, resolve registrar os preços dos itens XX XX XXELETRÔNICO N.“ 
XX, adjudicados
xxxxxxxxxxxx.

/

e Decreto Municipal n.° 44.406, de 09 de setembro de

a empresa XjpXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, CNPJ n."
com sejle

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX neste ato fepresentada por 
seu Sócio Administrador, Sr. XXXXXXXXXXXXX, RG n.° X K X X X X X k X  e CPF n.°

pelo xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, (CARGO).XXXXXXXXXXXX, HOMOLOGADO 

l.D O  OBJETO
A presente Ata tem como objeto o Registrb de Preços para XXXXXXXXXXXX|CXXXXX, para 
atender a xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme especificações constantes do Anexo I 
- Termo de Referência, do Edital do P r sgão Eletrônico n.“ / /CPL/PlvfSL, que é parte 
integrante desta Ata.

2. LOCAL DE ENTREGA
O material deverá ser entregue no prazo 
PARCELADA, após a assinatura do conttjai 
Compras e Registro da XXXXXX! 
Almoxarifado da XXXXXXXXXXXXXXt

3. DO BENEFICIÁRIO. DOS PREÇOS
3.1. EMPRESA BENEFICIÁRIA: )

máximo de XX (XXXX) dias corridos, em entrega 
to, e conforme solicitação feita pela Coordenação de 

ÍXXXXXXXXXXXXXX, nas dependências do 
KX, situado na XXXXXXXXXXXXXXXXXXX.

ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
ÍXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, CNPJ n.“



PREFEITUR/i 
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XXXXXXXXXXXXX, no vilor 
(XXXXXXXXXXXXXXXXXXX).
3.2. Os preços registrados, os quantitativ^ 
proposta da beneficiária desta Ata, estão

PREFEITURA MÜNICÍPÂLD.E BACABAL- 
Fis.n": J\A*

MUNICIPAL DE SAO LUIS 
RMANENTE DE LICITAÇÃO

Total de R$ xxxxxxxxx

DS e as especificações do objeto da licjtação referente a 
egistrados conformc segue: ,

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND. QUANT.
U N p .

(R^)

TOTAL
(R$)

,

4. DA VALIDADE DA ATA
Esta Ata de Registro de Preços, docurjiento vinculativo obrigacional, com característica de 
compromisso para futura contratação, ter4 validade de 12 (doze) meses, a contar da data de sua 
assinatura.

5. REVISÃO E CANCELAMENTO
5.1. A Administração, através d a _____
periodicamente, em intervalos não superi 
vantajosidade dos preços registrados nest£ 
5.2. Os preços registrados poderão ser re

Administração promover as negociações j 
5.3. Quando o preço registrado tomar-se

liberado do compromisso assumido, sem a 
5.5. Quando o preço de mercado tomar-i

_, realizará pesquisa de mercado
ores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a 
Ata.

vistos em decorrência de eventual re(|ução dos preços
praticados no mercado ou de fato qi.e eleve o custo do objeto registrado, cabendo à

Linto ao fornecedor, 
superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, a Administração convocará o fornecedor para negociar a reduçã^ dos preços ábs 
valores praticados pelo mercado.
5.4. O fornecedor que não aceitar redutir seu preço ao valor praticado pelo mercado será

plicação de penalidade.
;e superior aos preços registrados e Á fornecedor não

puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

5.5.1. Liberar o fornecedor do comprom 
pedido de fornecimento, e sem aplicação 
e comprovantes apresentados; e
5.5.2. Convocar os demais fornecedores p

5.6. Não havendo êxito nas negociações, o 
ata de Registro de Preços, adotando as 
vantajosa.
5.7. O Registro do fornecedor será cancela

isso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 
da penalidade se confirmada a veracidade dos motivps

ra assegurar igual oportunidade de negociação.

órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta 
medidas cabíveis para obtenção da contratação mais

io quando:
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RMANENTE DE LICITAÇÃO

registro de preços;
u instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

5.7.1. Descumprir as condições da ata de
5.7.2. Não retirar a nota de empenho c 
Administração, sem justificativa aceitáve
5.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar« superior àqueles 
praticados no mercado; ou
5.7.4. Sofrer sanção administrativa 
administrativo, alcançando o órgão gerea

:ujo efeito tome-o proibido de celebrar contrato 
.biador e órgão(s) participante(s).

iipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será 
iciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
3 poderá ocorrer por fato supervenieiüe, decorrente de 

caso fortuito ou força maior, que prejudicfue o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados:

5.8. O cancelamento de registros nas t 
formalizado por despacho do órgão geren
5.9. O cancelamento do registro de preçc

5.9.1. Por razão de interesse público; ou
5.9.2. A pedido do fomecedor.

6. DA ADESÃO À ATA DE REGISTR
6.1. Poderá utilizar-se desta Ata de 
Administração que não tenha participado 
do beneficiário, respeitadas as disposiç 
Municipal n°. 44.406/2013.
6.2. As aquisições ou contratações adicioi^: 
por cento dos quantitativos de cada item 
gerenciador e do número de órgãos não p;
6.3. As adesões à ata de registro de preçc 
quantitativo de cada item registrado na 
órgãos participantes, independente do nún

3 DE PREÇOS
Registro de Preços qualquer órgão tiu entidade ^a 
Jo certame, mediante prévia consulta ^  CPL e anuência 
ões contidas no Decreto n". 7.892/2013 e Decreto

ais lúio poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem 
registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão 

i^rticipantes que aderirem, 
s não poderão exceder, na totalidade, ao quíntuplo do 

lita de registro de preços para o órgao gerenciadon e 
ero de órgãos não participantes que aderirem.

7. CONDICÕES GERAIS
7.1, As condições gerais do fomecimentc 
objeto, as obrigações da Administração 
condições do ajuste, encontram-se defini 
ANEXOS ao EDITAL.
7.2. É vedado efetuar acréscimos iios quan

', tais como os prazos para entrega e Irecebimento do 
e do fomecedor registrado, penalidades e dema'is 

dos no Termo de Referência e Minuta do Contrato,

Para firmeza e validade do pactuado, a pr 
que, depois de lida e achada em ordem, víi 
participante.

titativos fïxados nesta Ata de Registro ^e Preços.

ísente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual teor,
ii assinada pelas partes e encaminhada cópia ao órgão
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Autoridade Competente do Órgão
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ANEXO III
MINUTA DO CONTRATO

Contrato n." xx de xx.xx.2019 
Proc. n.” 0019635/2019 de 
26/02/2019
Pregão n.° xxx/201x -  CPL, de 
xx.xx.2019 e Ata de Registro 
de Preço n." xx/201x.

CONTRAÇÃO DE EMPRESA, ATRAVÉS DE 
\.TA  DE REGISTRO DE PRECO, PARA A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS E MÁQUINAS PESADAS 
OPERADAS POR FUNCIONÁRIOS DA MESMA, 
[»ARA EXECUTAREM SERVIÇOS DE 
TERRAPLANAGEM E PAVIMENTAÇÃO NO 
MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS, CELEBRApO 
ISNTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
JÜÍS, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL 

])E OBRAS E SERVIÇOS PUBLIGOS - SEMOSP 
A EMPRESA XXXXXXXXXXXIX MEDIANTE 

AS CLAUSULAS E CONDIÇÕES DORAVANTE 
STABELECIDAS.

O M UNICÍPIO DE SÃO LUIS, aüav(;s da SECRETARIA MUNICIPAL^DE OBRASSE 
SERVIÇOS PÚBLICOS -  SEMOSP, coiA sede à Avenida Santos Dumont, tn." 2.000 -  São

Secretário, ANTÔNIO ARAÚJO CO^TA, brasileiro. 
Arquiteto Urbanista, inscrito no CAlJ/MA sob o n®. A35975-0, residente e domiciliado neSta 
cidade, doravante denominada de CONTRATANTE e a empresa XXXXXXXXXXXXXXX,

a no CNPJ n” XXXXXXXXXXXXX, com sede na 
iJão Luís/MA, neste ato representada pelo 
)r da Cédula de Identidade de n.“ X X p i X X X X X X K ,  

residente e domiciliado nesta cidade, doravarfte 
denominada de CONTRATADA, tendo cm vista o disposto no Processo n." 0019635/2019 de 
26.02.2019-SEMOSP, Pregão n." X X ^201x- CPL e Ata de Registro 1 de Preço n.”

sama integrar este instrumento, independentemente ^e 
ão conflitar, resolvem de comum acordo, celebrar'o

pessoa jurídica de direito privado, inseri 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, portad 
com CPF n." XXXXXXXXXXXXXX

XXX/201x, e proposta adjudicada que pas 
transcrição, na parte em que com este n
presente CONTRATO, mediante as cláus ilas e condições a seguir reproduzidas;'

CLAUSULA PRIM EIRA -  DO OBJET
Contração de empresa, através de ata dc 
locação de equipamentos e máquinas 
executarem serviços de terraplanagem e p 
desta Secretaria Municipal de Obras e S

registro de preço, para a prestação de serviços de 
pesadas operadas por funcionários dá mesma, para 

avimentação no Município de São Luís sob a gestão 
!K'íços Públicos, conforme especificações e condições
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Proan°:|M
Rubricai

contidas no Termo de Referência, A:
divididos em 03 (três) lotes:

.:iexo I, do presente Edital do Pregão n° xxx/201x,

LOTE 01

ITEM
DESCRIÇÃO DO 
EQUIPAMENTO

UND QTD MÊS
d e s {:r iç ã o  DOS 

SERVIÇOS

Caminhão basculante trucado com 
caçamba com capacidade ds 12 m̂ , 
com potência mínima de 204CV 
com inotorista e sem combustível, 
com seguro.

UND 12

O equipamento ábrá 
utilizado na execução de 
serviços sde transporte p^ra 
qualqueij ponto de São 
Luís de materiais diversos, 
tais bomo: lateíita 
(piçarra)*̂  pedra, massa 
asfáltica} entulho, liko, 
etc., qué são usados nos 
serviços ‘de engenharia .da 
contratarlte.

Rolo compactador vibratório 
Tandem aço liso, auto propelido 
vibratório, com potência minima 
de 58 cv, peso com ou sem lastro 
6,9/9,4 ton. Com operador, com 
seguro.

LWD 12

O equipamento será 
utilizado na execução de 
serviços .de regularização, 
compactição e
acabameçito do sub-leijto, 
sub-basej e base 
estabilizada em obras de 
pavimentação.

Caminhão pipa, com potência 
mínima de 208 CV, com tanque de 
aço para transporte de água e 
motobomba centrifuga de 35 CV, 
capacidade mínima para 10.0001 
com operador, com seguro.

UND 12

O eqifipamento será 
utilizado I no transporte de 
água park qualquer ponto 
do niimieípio de São Luís 
onde a çontratante esteja 
realizandb suas atividadès.

Pá carregadeira sobre rodas, 
potência 197 HP, capacidade da 
caçamba 2,5 a 3,5 m ,̂ com 
operador, com seguro.

UND 12

O equipamento sérá 
utilizado na execução de 
serviços 'de carregamei^to 
de caminhão basculante 
comlaterita (piçarra), 
pedra, massa asfáltica, 
entulho, fixo, etc., que são 
usados nos serviços de 
engenharia da contratante.
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Rolo compactador auto propelido 
vibratório, com potência minimí. 
de 150 HP, peso operacional de 
ton, impacto dinâmico de 31,7f 
ton., com operador, com seguro.

PiQc.n®:j 
Rièricí

PR E ÍE !ÍU R '\ MUNICIPAL DE BACABAL-

MUNICIPAL DE SÃO LUIS 
RMANENTE DE LICITAÇÃO

UND 12

O ec^uipamento será 
utilizado na execução' de 
serviços  ̂de regularização, 
compactação e
acabamento do subléito, 
sub-base e base 
estabilizada em obras de 
pavimentação.

Motoniveladora, peso operacional 
min. 13.000 kg, com operador, 
sem combustível, com seguro.

UND 12
O eqiiipamento áerá 
utilizado na execução tíos 
serviços'de terraplanagem.

Caminhão toco 3/4 UND 12

O equipamento ^erá 
utilizado na execução de 
serviços'de transporte para 
qualque# ponto de São 
Luís de materiais diversos, 
tais como: laterita 
(piçarra), entulho, lixo, 
etc., que são usados nos 
serviços *de engenharia Fda 
contratante.

Retroescavadeira, 4 x 4, com 
potência minima de 75 cv, com 
lança e caçamba, com motorista e 
sem combustível

UND 12

O eqyipamento será 
utilizadc|na execução dos 
serviços * de escavação e 
carregamento de
caminhões basculantes 
com miterial de jazida, 
laterita (piçarra).

Caminhão prancha com plataforma 
com rampa hidráulica truncada 
com capacidade para 22 toneladas, 
com três eixos, 18 Ní com 
motorista e sem óleo.

UND 12

Os equipamentos serão
utilizados no transporte-de
equipamentos e máquinas
diversas para qualqijer
ponto do município de SÍão
Luis, onpe se realizará' a
execuçãcí dos serviços ‘de
engenharia e manutenção
ou atividade diversa
confonn^ a necessidade da
contratante.

---- 1------f -----------------------------
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Caminhão prancha com plataforma 
com rampa hidráulica truncada 
com capacidade para 22 toneladaí 
com três eixos, 12 M corji 
motorista e sem óleo.

UND 12

Os equipamentos serão 
utilizados no transporíe de 
equipamentos e máquinas 
diversaè para qualquer 
ponto c|o município de São 
Luis, onde se realizará a 
execução dos serviços de 
engenhÂria e manutenção 
ou atividade diversa 
conforme a necessidade da 
contratante.

11

Escavadeira hidráulica sobre 
esteira, com potência mínima d<: 
105 HP, peso operacional 17 ton. 
caçamba com capacidade par; 
0,8m ,̂ pá frontal, com operador £ 
sem combustível.

UND 12

O equipamento será 
utilizado na execução ‘dos 
serviços de escavação e 
carregaihento t de
caminhões basculailtes 
com mkterial de jazída, 
laterita (piçarra) e no 
desassoreamento, limpeza 
e retificação de canais.

LOTE 02

ITEM
DESCRIÇÃO DO 
EQUIPAMENTO

UND QTD MÊS
DESéRIÇÃO DOS 

SÈRVIÇOS

Caminhão basculante trucado com 
caçamba com capacidade de 12 mS 
com potência mínima de 204CV 
com motorista e sem combustível, 
com seguro.

UND 12

0  equipamento ^erá 
utilizado na execução de 
serviços < e transporte para 
qualquer ponto de São I»uís 
de materiais diversos, tais 
como: laterita (piçarra), 
pedra, massa asfáltica, 
entulho, lixo, etc., que são 
usados nos serviços |de 
engenhaiia da contratante.«

Rolo compactador vibratório 
Tandem aço liso, auto propelido 
vibratório, com potência mínima 
de 58 cv, peso com ou sem lastro 
6,9/9,4 ton. Com operador, com 
seguro.

UND 12

O equipamento sérá 
utilizado ha execução de 
serviços de regularização, 
compactação e acabamento 
do sub-leitb, sub-base e base 
estabilizada em obras de 
pavimentação.
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Caminhão pipa, com potênci 
mínima de 208 CV, com tanque di 
aço para transporte de água 
motobomba centrifuga de 35 CV 
capacidade mínima para 10.000  ̂
com operador, com seguro.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL • MA 
R s. n°::
Proc, n1 
R ubriíar

MUNICIPAL DE SÃO LUIS 
MANENTE DE LICITAÇÃO

UND 12

Õ equipamento íserá 
utilizado no transporte de 
água pan qualquer ponto do 
município de São Luís onde 
a contratante esteja 
realizando suas atividad^.

Pá carregadeira sobre rodas 
potência 197 HP, capacidade dí 
caçamba 2,5 a 3,5 m ,̂ con, 
operador, com seguro.

UND 12

O eqüipamento será 
utilizado j na execução* de 
serviços de carregamento de 
caminhão basculante
comlaterita (piçarra), pedra, 
massa asfáltica, entulho, 
lixo, etc., que são usados 
nos serviços de engenharia 
da contratante.

Rolo compactador auto propelido, 
vibratório, com potência mínims 
de 150 HP, peso operacional de 9 
ton, impacto dinâmico de 31,75 
ton., com operador, cora seguro.

UND 12

O equipamento será 
utilizado na execução de 
serviços ,de regularização, 
compactação e acabamento 
do subleifo, sub-base e base 
estabilizada em obras de 
pavimentação.

Motonis^eladora, peso operacional 
min. 13.000 kg, com operador, 
sem combustível, com seguro.

UND 12

O eqüipamento será 
utilizado pa execução dos 
serviços de terraplanagenj.

Caminhão toco 3/4 UND 12

O eqijipamento áerá 
utilizado tna execução de 
serviços 4e transporte para 
qualquer ponto de São Luís 
de mater/ais diversos, tais 
como: laterita (piçarta), 
entulho, Ijxo, etc., que são 
usados nos serviços de 
engenhari| da contratante.

Retroescavadeira, 4 x 4 ,  com 
potência minima de 75 cv, com 
lança e caçamba, com motorista e 
sem combustível

UND 12

O eqiípamento será 
utilizado na execução dos 
serviços ‘de escavação e 
carregamento de caminhões 
basculantes com material' de 
jazida, laterita (piçarra).
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Caminhão prancha com plataforma 
com rampa hidráuhca truncada 
com capacidade para 22 toneladas, 
com três eixos, 18 M coni 
motorista e sem óleo.

UND 12

Os equipamentos serão 
utilizados' no transporte de 
equipamentos e máquinas 
diversas para qualquer ppnto 
do município de São Luis, 
onde se realizará a execução 
dos servidos de engenharia e 
manutenção ou atividade 
diversa ; conforme a 
necessidade da contratante.

10

Caminhão prancha com platafonnn 
com rampa hidráulica truncada 
com capacidade para 22 toneladas, 
com três eixos, 12 M Com 

motorista e sem óleo.

UND 12

Os equipamentos serão 
utilizadosí no transporte' de 
equipamentos e máquinas 
diversas f|ara qualquer pònto 
do município de São Duis, 
onde se rçalizará a execução 
dos serviços de engenharia e 
manutenção ou atividade 
diversa conforme a 
necessidade da contratante.

11

Escavadeira hidraulica sobre 
esteira, com potência mínima de 
105 HP.peso operacional 17 ton. 
caçamba ’com capacidade para 
0,8m^ pá frontal, com operador e 
sem combustível.

UND 12

O equipamento será 
utilizado fna execução tios 
serviços *de escavaçãa e 
carregamento de caminl\ões 
basculantes com material de 
jazida, laterita (piçarra) e no 
desassoreamento, limpeza e 
retificaçãq de canais.

LOTE 03

ITEM
DESCRIÇÃO DO 
EQUIPAMENTO

UND QTD IMÊS
DESC|RIÇÃO DOS 

SERVIÇOS

Caminhão basculante trucado com 
caçamba com capacidade de 12 m̂ , 
com potência mínima dé“ 204CV 
corn motorista e sem combustível, 
com seguro.

UND 12

O equipamento ^erá 
utilizado na execução de 
serviços de transporte para 
qualquer ponto de São Luís 
de materiais diversos, tais 
como: laterita (piçarra), 
pedra, massa asfáltíca, 
entulho, lixo, etc., que são 
usados nos serviços de
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engenharia da contratanté.

Rolo compactador vibratório 
Tandem aço Hso, auto propelido 
vibratório, com potência mínima 
de 58 cv, peso com ou sem lastro 
6,9/9,4 ton. Com operador, com 
seguro.

UND 12

O equipamento será 
utilizado na execução de 
serviços de regulari2ação, 
compactarão e acabamento 
do sub-leito, sub-base e base 
estabilizada em obras de 
pavimentação.

Caminhão pipa, com potência 
mínima de 208 CV, com tanque de 
aço para transporte de água e 
motobomba centrifuga de 35 CV, 
capacidade mínima para 10.0001 
com operador, com seguro.

UND 12

O equipamento será 
utilizado ^o transporte de 
água parajqualquer ponto do 
municípic^de São Luis onde 
a contratante esteja 
realizando-suas atividades.

Pá carregadeira sobre rodas, 
potência 197 HP, capacidade da 
caçamba 2,5 a 3,5 m^ com 
operador, com seguro.

UND 12

O eqidpamento será 
utilizado na execução de 
serviços de carregamento de 
caminhão * basculante 
comlateritâ (piçarra), pe4ra, 
massa asfáltica, entulho, 
lixo, etc.,J que são usados 
nos serviçws de engenharia
da contratante.________ i______________

Rolo compactador auto propelido, 
vibratório, com potência mínima 
de 150 HP, peso operacional de 9 
ton, impacto dinâmico de 31,75 
ton., com operador, com seguro.

UND 12

O equipamento sèrá 
utilizado na execução *de 
serviços de regularização, 
compactação e acabamento 
do subleitô, sub-base e base 
estabilizada em obras íde 
pavimentarão.

Motoniveladora, peso operacional 
min. 13.000 kg, com operador, 
sem combustível, com seguro.

UND 12
O equipamento será 
utilizado na execução dos 
serviços dê  terraplanagem,,

Caminhão toco 3/4 UND 12

O equipamento sçrá 
utilizado na execução de 
serviços dç transporte pára 
qualquer ponto de São Luís 
de materiais diversos, tais 
como; laterita (piçarra), 
entulho, lixo, etc., que são 
usados nos serviços de 
engenhariaya contratante.
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Retroescavadeira, 4 x 4 ,  conl 
potência minima de 75 cv, coni 
lança e caçamba, com motorista 
sem combustivel

UND 12

O equipamento será 
utilizado na execução -dos 
serviços de escavação e 
carregamènto de caminhões 
basculantes com material de 
jazida, laterita (piçarra).
Os sèrâo

Caminhão prancha com plataforms 
com rampa hidráulica truncada 
com capacidade para 22 toneladas, 
com três eixos, 18 M com 
motorista e sem óleo.

UND 12

equipamentos 
utilizados* no transporte de 
equipameKtos e máquinas 
diversas ^ara qualquer ppnto 
do município de São Luis, 
onde se realizará a execüção 
dos se m ^ s  de engenharia e 
manutenção ou atividade 
diverSa conforme ’ a 
necessidade da contratante.

10

Caminiião prancha com plataforma 
com rampa hidráulica truncada 
com capacidade para 22 toneladas, 
com três eixos, 12 M com 
motorista e sem óleo.

UND 12

Os equipamentos s^ão 
utilizadoS| no transporte' de 
equipamentos e máquinas 
diversas para qualquer pô nto 
do municjpio de São Luis, 
onde se r^lizará a execução 
dos serviços de engenharia e 
manutenção ou atividade 
diversa conforme ’ a 
necessidac|e da contratante.

11

Escavadeira hidraulica sobre 
esteira, com potência mínima de 
105 HP,peso operacional 17 ton., 
caçamba com capacidade para 
0,8m^ pá frontal, com operador e 
sem combustível.

UND 12

O equipamento será 
utilizado |ia execução dos 
serviços *de escavação e 
carregamehto de caminhpes 
basculantes com material' de 
jazida, laterita (piçarra) e no 
desassoreajiiento, limpeza e 
retificaçâo'de canais.

PARAGRAFO ÚNICO -  As especifica 
Referência e da proposta comercial 
independentemente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DO VALOR

çôes constantes do edital de licitação, do Termo de 
aderem a este Contrato e dele fazem parte.

DO CONTRATO
As partes atribuem a este Contrato, para ef îitos de direito, o preço de RS (xxxxxxxxxx).
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PARAGRAFO ÚNICO -  O valor definido nesta cláusula inclui todos os custoS operacionais, da 
atividade, os tributos eventualmente devidos e benefícios decorrentes de trabalhos executa<Jos 
em horas extraordinárias, trabalhos noturnos, dominicais e em feriados, inclusive, o custo dos 
vigias noturnos, bem como as demais de spesas diretas e indiretas, de modo a constituir a única 
contraprestação pela execução dos serviços objeto deste Contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA -  DO REAJUSTAMENTO DE PREGOS
Os preços contratados, para a locação das maquinas e equipamentos objeto >deste Termo de 
Referência, não serão reajustados.

CLÁUSULA QUARTA -  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
A despesa com o objeto desta licitação co Terá pela seguinte Dotação Orçamentária:

Elemento de 
Despesa

339039

Fonte de Recursos 100-R ecursos Próprios da Prefeitura de São Luís

CLÁUSULA OUINTA -  DO PRAZO
5.1. Para a locação das maquinas e eq 
estabelecendo em suas cláusulas todas 
partes, em confonnidade com o Edital dè 
Preços da empresa considerada vencedora
5.2. O prazo de vigência do contrato será ité  31 de dezembro de 2019.

uipamento será fonnalizado Contrato Administrativo, 
,s condições, obrigações e responsabilidades entre as 

licitação, do Termo de Referência, J da Proposta jde

CLAUSULA S E X T A -L O C A L E  PRAZO PARA ENTREGA DOS BENS

:eri

6.1. As máquinas e equipamentos uma 
mesma no pátio da sua sede, na Secretari^ 
localizada na Av. Santos Dumont n° 2.0C 
de Infira Estrutura Viária -  SUIEV, e si 
conforme a necessidade da mesma.
6.2. Os equipamentos serão recebidos po 
pela Secretaria Municipal de Obras e Servi
6.3. As máquinas e equipamentos real 
IShOOmin horas nos dias de segunda a 
OShOOmin ás 12h00min.
6.4. A entrega das máquinas e equipam 
corridos, a contar da data de recebimento
6.5. As máquinas e equipamentos que nã 
meios nas vias públicas serão transportado

vez entregues a contratante ficarão }l disposição Ha 
Municipal de Obras e Ser\'iços Públicos -  SEMOSP, 

0, bairro São Cristóvão, no setor da ^uperintendênéia 
ão dispostos nos locais de realização das atividades

r um servidor designado ou pelo próprio responsável 
ÇOS Públicos - SEMOSP.
zarão suas atividades no horário d^s OShOOmin às 
sexta-feira, sendo que no sábado o horário será de

:ntos deverá ser feita até no máximo 5 (cinco) dias 
ordem de fornecimento.

0 tem autonomia para trafegarem pelos seus próprios 
s da Sede da Secretaria Municipal de ©bras e Serviços
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Públicos para qualquer local da cidade de 
para outro onde serão realizados as ati 
transporte é obrigação da contratante, 
trafegarem em vias públicas, se deslocar 
assim determinado pela contratante.

PREÈ!TUR,'\̂ f.UMCgl̂ l} e b a c a b ;

P r o c .f :
MUNICIPAL DE SAO LUIS 

RMANENTE DE LICITAÇÃO

São Luís/MA, assim como de qualquçr local da cidade 
ilvidades, através da prancha com 3 (três) eixos, esse 

Os demais equipamentos, que tem autonomia para 
am pelos seus próprios meios ou pela* prancha quando

CLÁUSULA SÉTIMA -  DO REGIME DE EXECUCÃO
Os serviços contratados serão executados 

CLÁUSULA OITAVA -  DAS OBRIGA

sob 0 regime de empreitada por preço unitário. 

lCÔES d a  CONTRATADA
8.1. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, da locação das máquinas equipamentos.
tributos, encargos, royalties, taxas, seguros e impostos, inclusive fretes, carrego e descarrego, e 
outros, decorrentes do cumprimento dás obrigações assumidas,sem qualquer ônus para a 
Prefeitura Municipal de São Luís/MA.
8.2. Substituir às suas expensas, todo e qualquer equipamento enti'egue em desacordo com as 
especificações exigidas e padrões de qualidade exigidos, com defeito, víciq ou que vier. a 
apresentar problema quanto ao seu uso.
8.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração j ou a terceiros, 
decorrente.de ; sua culpa ou dolo até a entrega das máquinas e equipamentos na Secretaria 
Municipal de Obras e Sem ços Públicos - SEMOSP, em São Luís/MA.
8.4. Responsabilizar-se pela fiel entrega dos equipamentos no prazo estabelecido;
8.5. Prestar todos os esclarecinjentos que forem solicitados pela Administràção, durante^ a 
execução desta locação.
8.6. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários, até 25% (vinte e cinco por ccnto) do valor inicial atualizado do coptrato, na forma 
do art. 65, parágrafos 1 e 2 da Lei n° 8.666'93 e suas alterações posteriores.
8.7. A contratada deverá durante a vii^ência do contrato fornecer vestimentas adequadas 
(inclusive fardamento), conforme dispõe ;i NR-6 -  equipamentos de Proteção Individual (EPI),

1978.
mtenção preventiva e corretiva dos equipamentos e 

mesmos, sempre, em boas condiçõès funcionais e 
a contratada deverá apresentar o pronograma de 

manutenção preventiva para a contratante ho ato da entrega dos mesmos para que a mesma possa 
adequar o seu planejamento de. atividadds, garantindo a disponibilidade dos èquipamentos e 
máquinas pai'a a manutenção conforme o cronograma apresentado.

aprovada pela portaria n° 3.214 de julho dí; 
8.8 A contratada deverá efetuar a man 
máquinas, de modo a disponibilizar os 
operacionais a contratante. Para tanto.

8.8.1. A contratante poderá não liberar 
manutenção preventiva atrasada para exei

o equipamento ou máquina que esti,ver com a sua 
:cução de atividades nas frentes de trabalho, sendo que
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enquanto a contratada não realizar a me^ma as horas paradas não serão apontadas na medição 
correspondente.
8.8.2. Quando o equipamento ou máquina apresentar algum problema que o irppeça de realizar 
suas atividades, a contratada terá 24 (vinte e quatro) horas para substituí-lo ou recuperá-lo quanto 
a sua condição funcional e/ou operaciona: e entregá-lo a contratante, caso contrario a mesma não 
apontará na medição as horas paradas.

8.9. A contratada responderá por quaisquer danos verificados no equipamepto objeto deste 
contrato.
8.10. A contratante não receberá ou liberará o equipamento ou máquina para execução de 
atividades nas frentes de trabalho que não estejam com seu licenciamento en| dias, conforme 
determina o Código de trânsito e demais legislações aplicáveis, logo não haverá^apontamento na 
medição das horas paradas. f
8.11. A contratante não receberá ou liberiiiá o equipamento ou máquina para ejcecução de süas 
atividades nas frentes de trabalho que não estejam, devidamente, segurados junto à empresa 
seguradora com a cobertura adequada, sob
8.12. Manter durante toda a execução 
assumidas, todas as condições de habilitaç
8.13. A conti-atada deverá no momento 
cópia do documento de propriedade. N 
contratada deverá apresentar a documenta
o proprietário do(s) equipamento(s), de m(
8.14. A contratada deverá manter opera 
equipamentos, em conformidade com a leiislação pertinente.
8.15. A contratada deverá manter em dia todas as suas obrigações com terceirès e operadores, 
em especial as sociais, trabalhistas, previc enciárias, tributárias e comerciais, bem como assumir
inteira responsabilidade pelo cumprimento 
8.16. A contratada deverá apresentar du:

pena das horas paradas não ser aponta^das na medição. 
Jo contrato, em compatibilidade corh as obrigações 
ão e qualificação exigidas na licitação., 
da apresentação do(s) equipamento(s), disponibilizar 

hipótese de não ser a proprietária'dos mesmos, a 
;ão que comprove o vínculo formal da contratada com 
do a demonstrar a disponibilidade desles. 
iores habilitados e capacitados para a condução dos

destas obrigações, 
tirante a execução do contrato, quandb solicitado, òs 

documentos que comprovem estar cum])rindo a legislação em vigor quanto às obrigações 
assumidas na licitação, em especial quar^to aos encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
tributários e comerciais.
8.17. A contratada deverá cumprir com o 
Federal (proibição de trabalho noturno, 
qualquer trabalho a menores de dezessei 
quatorze anos).
8.18. A contratada responderá por quaisquer danos pessoais ou materiais ao patrimônio público 
OU privado, bem' como danos ambientais ocasionados por seus funcionários où equipamentos 
durante a execução dos servãços.

disposto no inciso XXXIII do art. 7° 'da Constituição 
jerigoso ou insalubre aos menores de dezoito e de 
:s anos, salvo na condição de aprendiz a partir de
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8.19. As máquinas e equipamentos dev 
incêndio, colisão, acessório, envolvendo 
ocupantes do veículo locado.

CLÁUSULA NONA -  DAS OBRIGAC
9.1. Designar servidor da Secretaria Muni 
proceder para recebimento dos equipamei
9.2. Rejeitar os equipamentos que não ate 
constantes do Termo de Referência.
9.3. Efetuar o pagamento na forma e no p

MUNICIPAL DE SAO LUIS 
RMANENTE DE LICITAÇÃO

srão possuir cobeitura de seguro cor|tra fiirto, roubo, 
danos materiais e pessoais causados a terceiros e aos

ÕES DA CONTRATANTE
cipal de Obras e Serviços Públicos - SÈMOSP para 

iritos.
ndam aos requisitos constantes das especificações

■azo estabelecido no Contrato e/ou Emjjenho.

CLÁUSULA DÉCIMA -  DAS PARTEl5 INTEGRANTES
Integram o presente Contrato, como se 
XXX/201x- CPL e seus anexos. Termo c 
proposta da CONTRATADA de fis. XX] 
SEMOSP, datado de 26/02/2019, bem 
CONTRATADA e a CONTRATANTE

CLÁUSULA DÉCIMA PRIM EIRA - 1

aqui estivessem transcritos: o Edital do Pregão de n.“ 
e Referência, Ata de Registro de Preço n.° xx/201 x, a
í-XXX, do Processo Administrativo n.^ 0019635/2019-

\
como todas as correspondências ttocadas entre a 

>A GARANTIA CONTRATUAL
11.1 Para segurança do CONTRATANTI 
CONTRATADA deverá optar, no monta: 
por uma das seguintes modalidades previs

l quanto ao cumprimento das obrigaçqes contratuais, a 
ite de 5% (cinco por cento) do valor tptal do contrato, 
tas no art. 56 da Lei n°8.666/1993.

I. caução em dinheiro ou em títulos da d 
forma escriturai, mediante registro em

vida pública, devendo estes terem sidò emitidos sol? a 
sistema centralizado de liquidação e de custódia

autorizado pelo Banco Central do Brasil 
definido pelo Ministério da Fazenda;
II. seguro-garantia;
III. fiança bancária.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  D

e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme 

A MEDIÇÃO
As medições serão realizadas mènsal: 
administração, contados a partir do início

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - 1

■nente ou em periodicidade menor, a critério da 
ífetivo dos serviços.

>A FORMA E CONDICÕES DE PAGAMENTO
13.1 O prazo de pagamento contado a p. 
boletim de medição, previamente aprovad

a) 30 (trinta) dias.

------------------------------------- ----------------------j--------------------
irtir da data do recebimento da Nota pscal, conforme 
3 pela FISCALIZAÇÃO, no máximo, de:
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13.2 O pagamento dos serviços de loc 
(modelo Contratante), devidamente atesta
13.3 Nenhum pagamento será efetuado à

MUNICIPAL D'E SÃO LUIS 
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ação será efetuado mediante o Boletim de Medição
i ia pela FISCALIZAÇÃO da Contratarlte.
Contratada enquanto estiver pendente de liquidação sde 

qualquer obrigação financeira, que lhe for imposta em virtude da penalidade, ou inadimplênéia 
contratual, ou de atraso de pagamento dos encargos sociais (INSS e FGTS) sob responsabilidade 
da licitante Contratada.
13.4 O pagamento da medição final da locação estará condicionado além das observaçqes 
anteriores, à análise e aprovação, da Fiscalização dos serviços realizados pela Contratada.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - |  DAS CONDICÕES DE RECEBIMENTO ETO 
QBJETQ
14.1. As máquinas e equipamentos uma 
mesma no pátio da sua sede, na Secretaria 
localizada na Av. Santos Dumont n° 2.00C 
de Infra Estrutura Viária -  SUIEV, e sê ‘ 
conforme a necessidade da mesma.
14.2. Os equipamentos serão recebidos pòr um servidor designado ou pelo próprio responsável

: ços Públicos - SEMOSP.
rão suas atividades no horário das 08:00 às 18:00 horas

vez entregues a contratante ficarão a disposição da 
Municipal de Obras e Serviços Públicos -  SEMOSP, 

0, bairro São Cristóvão, no setor da Superintendênqia 
rão dispostos nos locais de realizaçãç das atividades

pela Secretaria Municipal de Obras e Serv: 
14.3. As máquinas e equipamentos realiza

cidade para outro onde serão realizados as 
transporte é obrigação da contratante.

nos dias de segunda a sexta-feira, sendo qiie no sábado o horário será de 08:00 ás 12h00 horas.
14.4. A entrega das máquinas e equipan entos deverá ser feita até no máximo 5 (cinco) di^s 
corridos, a contar da data de recebimento ca ordem de fornecimento.
14.5. As máquinas e equipamentos que mio tem autonomia para trafegarem pelos seus próprios 
meios nas vias públicas serão transportados da Sede da Secretaria Municipal de Ôbras e Serviços 
Públicos para qualquer local da cidade cie São Luís -MA, assim como de qualquer local da

1 atividades, através da prancha com 3 (três) eixos, esse 
Os demais equip.amentos, que tem autonomia para 

trafegarem em vias públicas, se deslocaram pelos seus próprios meios ou pela prancha quando 
assim determinado pela conti-atante.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -  DAS
Na hipótese de descumprimento parcial 
assumidas, ou a infringência de precei^i 
garantida a prévia defesa, aplicar as seguin

3U total da adjudicatária, das obrigai^ões contratuais 
os legais pertinentes, o CONTRAIÎANTE poderá, 
es sanções:

a) Advertência por escrito;
b) Não será aplicada multa se, comprovac 
de caso fortuito ou motivo de força maior.

SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

amente, o atraso na entrega dos equipamentos advier



c) Da sanção aplicada caberá recurso 
autoridade superior àquela que aplicou a
d) A autoridade competente poderá, m 
atribuir ao recurso interposto eficácia sus

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS 
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PREFE!TUR,'\ MÜNlCiPALDE BACABAL ■ h\À 
Fls.n»: _  ^
Proc, 
Rubrica:

no prazo de 5 (cinco) dias úteis da notificação^ à 
lanção, nos termos do art. 109, da Lei n° 8.666/93. 
)tivadamente e presentes razões de interesse público, 
jensiva.

qualquer tipo de transgressão, serão aplicadas as15.1. Na hipótese de reincidência de 
penalidades pecuniárias abaixo discriminadas:

15.1.1. Por não dispor de funcionário para atuar como preposto. Multa de 0,06% (seis 
centésimos) ao dia por equipamento ou maquina, calculado sobre o valor mensal do contrato;
15.1.2. Por utilizar equipamento(s) emtleiiacordo com o especificado neste Termo de Referênc^ia, 
multa de 0,06% (seis centésimos por cents) ao dia por equipamento ou máquina, calculado soére 
o valor mensal do contrato;
15.1.3. Por substituir equipamento(s) seri a prévia autorização da fiscalização da contratante. 
Multa de 0,06% (seis centésimos por centa) ao dia por equipamento ou máquina, calculado sobre 
o valor mensal do contrato;
15.1.4. Por não apresentar a documentarão necessária do(s) equipamento(s). Multa de 0,06% 
(seis centésimos por cento) ao dia por equipamento ou máqijina, calculado sobrê o valor men|al 
do contrato;
15.1.5. Por atrasar no início, a documentação dos serviços, conforme data aprazada na “Ord^m 
de serviços” a ser expedida pela contratar te após a assinatura do contrato. Multa de 0,06% (sèis 
centésimos por cento) ao dia por equipar lento ou máquina, calculado sobre o valor mensal do 
contrato;
15.1.6. Por não apresentar motoristas e/ou operador (es) com a capacitação definidas neste 
Termo de Referência para a execução dos serviços. Multa de 0,06% (seis centésimos por cento) 
ao dia por equipamento ou máquina, calculado sobre o valor mensal do contrato;

trabalhem sem uniforme ou equipamentos de proteção 
o básico. Multa de 0,06% (seis centésimos por centb) 
ado sobre o valor mensal do contrato;
3 serviços estipulada pela fiscalizaçãq da contratante, 
i) ao dia por equipamento ou máquina, calculado sobre

15.1.7. Por permitir que seus funcionários 
individual, confoime definido neste proje 
ao dia por equipamento ou máquina, calcu
15.1.8. Por não cumprir a programação d:
Multa de 0,06% (seis centésimos por centcî  
o valor mensal do contrato;
15.1.9. Por apresentar equipamento(s) sen  condições de efetuar os serviços. Multa de 0,06% 
(seis centésimos por cento) ao dia por eqi^ipamento ou máquina, calculado sobre o valor mensal 
do contrato;
15.1.10. Por deixar de efetuar serviço <ie manutenção emergencial (socorro, mecânico) em

0,06% (seis centésimos por cento) ao dia por
3 valór mensal do contrato;

equipamento(s) e/ou máquina. Multa d 
equipamento ou máquina, calculado sobre
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15.1.11. Por não informar á fiscalização da contratante a ocorrência de problemas ocorridos na 
execução dos serviços. Multa de 0,06% (seis centésimos por cento) ao dia por equipamento ou 
máquina, calculado sobre o valor mensal do contrato;
15.1.12. Por executar o serviço com equipamentos de idade superior ao limite estabelecido no 
Termo de Referência. Multa de 0,06% (seis centésimos por cento) ao dia por equipamento ou 
máquina, calculado sobre o valor mensal do contrato;
15.1.13. Por substituir funcionário sem comunicação imediata a fiscalização da contratante. 
Multa de 0,06% (seis centésimos por ceni o) ao dia por equipamento ou máquina, calculado sobre 
0 valor mensal do contrato; '
15.1.14. Por não atender as orientações dos funcionários da contratante nos procedimentos.de 
operações. Multa de 0,06% (seis centés mos por cento) ao dia por equipamento ou máquifia, 
calculado sobre o valor mensal do contrato;
15.1.15. Por não atender á solicitação de informações da contratante, dentro dos prazos 
estipulados. Multa de 0,06% (seis centésimos por cento) ao dia por equipamento ou máquipa, 
calculado sobre o valor mensal do contrato;
15.1.16. Por não sanar, no prazo estipulado, iiregularidades identificadas pela fiscalização‘da 
contratante. Multa de 0,06% (seis centésimos por cento) ao dia por equipamento ou máquina, 
calculado sobre o valor mensal do contrato; '
15.1.17. Por não atender as determinações da contratante quanto a pedido de substituição de 
motoristas e/ou operadores. Multa de 0,06% (seis centésimos por cento) ao dia por equipamento 
ou máquina, calculado sobre o valor mensal do contrato;
15.1.18. Por não atender a comprovação de responsabilidade Civil em vigor. Multa de 0,0^% 
(seis centésimos por cento) ao dia por eqiiipamenío ou máquina, calculado sobre o valor menSal 
do contrato;
15.1.19. Por não atender ás comprovações obrigatórias contratuais. Multa de 0,06% (seis 
centésimos por cento) ao dia por equipariento ou máquina, calculado sobre o valor mensal do 
contrato. '

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -  DA RESCISÃO
16.1 Constituem motivos para a rescisão dsste Contrato:

a) O não cumprimento de cláusulas contrai
b) O cumprimento irregular de cláusulas c
c) A lentidão do seu cumprimento, levanc 
da conclusão dos serviços, no prazo estipu
d) O atraso injustificado início da locação;
e) A paralisação da locação, sem justa caú
f) A subcontratação total ou parcial do seu 
a cessão ou transferência, total ou pàrcial,

ijuais, especificações ou prazos;
)ntratuais, especificações ou prazos;
0 o CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade 
ado;

â  e prévia comunicação ao CONTRATANTE; 
objeto, a associação da CONTRATADA com outrem, 
)em como a fusão, cisão ou incorporação;
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es regulares emanadas pelo servidor ou comis|ão 
calização dos senàços, assim como as do Secretario

sua execução, anotadas na forma do § 1° do art. 67 “da

g) O desatendimento das determinaçc 
responsável pelo acompanhamento e fi;
Mimicipal de Obras e serviços Públicos;
h) O cometimento reiterado de faltas na 
Lei Federal n° 8.666/1993;
i) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
j) A dissolução da CONTRATADA; 
k) A alteração social ou a modificação (la finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, c[ue 
prejudiquem a execução deste Contrato;
1) descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/1993, sem prejuízo 
das sanções penais cabíveis;
m) a ocorrência de caso fortuito ou de 
execução do Contrato; 
n) Razões de interesse público, de al 
determinadas pela máxima autoridade 
CONTRATANTE e exaradas no processo 
o) A supressão, por parte do CONTRAT 
inicial do Contrato além do limite permi 
salvo as supressões resultantes de acordo 
da referida Lei;
p) A suspensão de sua execução, por ord 
120 (cento e vinte) dias, salvo em caso 
intema ou guerra, ou ainda por rep

orça maior, regularmente comprovada, impeditiva ^a

a relevância e amplo conhecimento, justificadas í e 
ia esfera administrativa a que está subordinado o 
administrativo a que se refere o Contrato;
\NTE, de serviços, acan^etando modificação do valor 
:ido no § r  do art. 65 da Lei Federal n° 8.666/1993, 
:elebrado entre as partes, nos termos do § 2“ do art. 65

pm escrita do CONTRATANTE, por prazo superior a 
de calamidade pública, grave perturbação da ordepi
itidas suspensões que totalizem o mesmo prazío, 

independentemente do pagamento oljrigatório de indenizações pelas sucessivas e
contratualmente imprevista desmobilizaç- 
CONTRATADA, nesses casos, o direito d

5es e mobilizações e outras previstas, assegurado a 
3 optar pela suspensão do cumprimento das obrigações

assumidas até que seja normalizada a situação;
q) O atraso superior a 90 (noventa) di 
decorrentes dos ser\ãços de locação já  pr

as dos pagamentos devidos pelo CONTRATANife 
estados, salvo em caso de calamidade pública, graye

perturbação da ordeln intema ou guerra, assegurado a CONTRATADA o direito de optar peja
suspensão do cumprimento de suas obrigaç

PARAGRAFO PRIM EIRO -  Os casos 
nos autos do processo, assegurado o contra 
PARÁGRAFO SEGUNDO -  A rescisão

a) determinada por ato unilateral e escrito 
‘a’ a ‘n ’ desta cláusula;

ões até que seja normalizada a situação.

de rescisão contratual serão formalmente motivados 
ditório e a ampla defesa, 
deste Contrato poderá ser:

da Administração nos casos enumerados nas alíneas



PREt-EÎTURA 
CENTRAL PE

MUNICIPAL DE SAO LUIS 
RMANENTE DE LICITAÇÃO

PR
Fis,
Prcc,
Rubrii

4 :

b) amigável, por acordo entre as partes, re duzida a temio no processo da licitação, desde que haja 
conveniência para o CONTRATANTE;
c) judicialmente, nos termos da legislaçãol.

CO
PARÁGRAFO TERCEIRO -  Quando 
cláusula, sem que haja culpa da 
regularmente comprovados que houver so 
execução do Contrato até a data da resci: 
PARÁGRAFO QUARTO -  A rescik 
acaiTetará a retenção dos créditos decorreu 
CONTRATANTE, além das sanções prev

rescisão ocorrer com base nas letras'“m” a “q” desta 
NTRATADA, será esta ressarcida dos prejui2os 

frido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela
sa o

lão por descumprimento das cláusulas contratu^iis 
ites do Contrato, até o limite dos prejuízos causados ao 
stas neste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIIMA SÉTIM A- DA ^ARALISACÂO DOS SERVIÇOS
.ção total ou parcial do fornecimento por parte da17.1.É expressamente vedada a paralisE 

contratante.
17.2. Ocorrendo a paralisação total ou parcial dos serviços por parte da contratada, poderá‘a 
contratante assumir, imediatamente, a estecução dos mesmos, operando os equipamentos ̂  e 
máquinas com seus próprios meios até. a r  stomada dos serviços ou até o término do contrato. >Jo 
entanto, será descontado na medição o serdço que a contratada deixar de prestar;
17.3. A contratante poderá, também, assuiiir a execução dos serviços independente de rescisão 
contratual, na iipótese da contratada não conseguir deter movimento grevista, legal ou não, qye

imediatamente cs equipamentos da contratada com sèu 
:sta.

paralise ou reduza os trabalhos, operando 
pessoal ou de terceiros, por conta e risco d

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA
O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA -  DA LE GISLACÂO APLICÁVEL
Na interpretação deste contrato será aplicada o disposto na Lei Federal n.° 8:666/93, e suas 
alterações, a Lei n“ 10.520/02, o Decreto Municipal n" 44.406/13 e o Decreto Federal n° 7.892/ 
2013 e, supletivamente, os Princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito
privado, na forma do art. 54 da Lei n° 8.666/93 combinado com art. 55, inciso XII do mesmo

1

diploma legal.

CLÁUSULA VIGÉSIMA -  DO FORO
As partes elegem o foro da Comarca de 
qualquer outro, por mais privilegiado que 
administrativamente.

São Luís, Estado do Maranhão, coto renúncia dp 

seja, para diiimit dúvidas ou questões não resolvidsts




